
LarParaty LTDA
CNPJ n' 02.131.413 /0001-30

Praça Dr. Sebastião Martins, no 290, Centro
Floriano - PI

cEP N'ó4.800,00
Ao

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Sucupira do Riachão - MA

Honrado em cumprimentá-lo, a empresa Lar Para§ LTDA, CNPJ n'02.131.413/0001-

30, com sede a Praça Dr. Sebastião Martins, n'290, Centro, Floriano - PI, CEP N'64.800,00'

neste ato representado por Dijalma Soares Lima, Brasileiro, Casado, empresario, RG n" 288.445

SJSP- PI, CPF n" 130.361 .493-68, Socio Administrador, veúo por meio deste, apresentar

nossos documentos de Habilitação conforme solicitado.

Floriano - PI, 24 de março de 2022.

Lar LTDA
CNPJ n" 02. 1 3 1.41 3/0001-30

Dijalma Soares Lima
RG n" 288.445 SJSP- PI

CPF n'130.361.493-68
Socio Administrador



ALTERÂÇÃO CONTI{.,\"1'[;.-\L \". {}9 Ii CüNSOLTDIÇÁtl tX)
CONTRÂTÜ SOCIAL $d TOCIID.q.DIi IMT'RE§ÁIIIÂ LIMITADA:
r",*{§ -rs IIA'I.,:" À r" [].,, \ §{§.

Pelo presente instrumento panrcular c nrelhor tbtnlo tle direito. DIJALIVIÂ
SO.,\RES I"IMA. brasileiro, piauiense. casatJo cnr reginte .la comunhào parcial de hens.

natural de Sâo Pedro do Piaui. Êstado rto Piauí. nascido em {l-l de junho dc 1958. empresário.
portador da Carteira de Identidade n". ?88.{.i5,SJ§l'-PI. ('PI'n". 130.i61.493-68. residr:ntc q

domiciliado nesta cidarle de Florianu. fistadu clu Piauí" à I{u* Cloclho Rodrigrres no. 427,

Bairo lbiapaba, C§P. 64800-(i00 e MÂRlÂ tX)S PRÀZIlRilS ROnzuÇU[§ nIi §Üt,tSÀ
t,lMA, brasileira. piauiense. sasada em regini* da uonrunhân parcial. natural de Hlesbât:

Veloso, §stado do Piaui, nasuida em I5 de.iunlro de l9{:{)" «xpresária, portcdora da Carteira
de Identiilade n".3?7.1ó9/§SP-PI e ('P[: n".7í,q.571.9i-i-üii. residente e donriciliada nest{}

cidade de Floriano, Ilstado do Piaui, à Rua ('oelho Rodrigues n". .127. Rairro lhiapaha ('EP.

64800-0ü0. ünicos sócios Çomponentes da socicdade enrpresári:r lirnitada" sob a dettominaçãtr

social de: LAR PARATY l.TtlA E,PP.- csurhclccida nesta cidade rle l:loriano. l:stadei do

Piauí, à Praço Dr. Seha-stiâo Martins n". 290. []airro ('ertmo. C[iP. 6480Ü-000. com c:onlralo

social e alterações posteriores devidarrrentc n:gistrados e rrrquivttdos na MM Junta Comercial
do Hstsdo do Piauí. ünr scssào dc l8r'üt)r lÇÇ7. I litiTrlüO1. ltt/01i2005" 20i081:üCI9.

l7l08/2il11. I0102/201?. üql04l2illl, ülll0l)0013 s 0511f,':üil s*h o n"o lll00l8l805.
inscrita no Cadastro Nacional da P*ssoa Juridica ("NPJ soh o n." 02.131.'113iÜ{)Ül-il}.
rusolvem, assinr. alterar o ref'crido contralo soci*l §omo ll seguir se contrâtâ:

l" - Neste ato lica retificada a cláusula oitara que passará a ter â seguinte

redação: A administração da sociedade cahe aos sócios l)I.I,\l.MA SOARE.S LIlvtA c

MARIA DOS PRAZERES RODRI(}[;E§ Dl. SotlliÂ l.l|çtA com podcres e ltribuiçÔr,s rlc

administrarem a sociedade, autorizados o Lrso etttprcsaria[. r'cdadu. n() üntant',). enr atir.idadcs
esranhas ao interesse socral clu assumir otrriguçôcs. seja ern Ílivor de qualqucr dos quoti*ta ritt

de terceiros. bem comô ongra.r ou alienar h,cns irurivtis da s*ci*cladc. scnr o attlorir,tçâo tltls
$utros sôcios. caso tr:dos os sócins tuça pane da adnrinistraçSict da srniedadtl Íjcu §tlffi §{bito
qualquer vedaçâo, passando os adminixtradorss ter plcna lib*rdadr: r: direito de alienâr hens

moveis e imór,eis cla socicdadt.

2" - Os socios aclminisrradors-s declBram. sohr a5 Flcnas da lei. de que não estão

impedidos ele excrccrem a administraçâo da sociedadc. por lei especial- em virtude de

contJenaçâo criminal. ()u por se encontrarem strh t'ls etlitr:s tJela. a pena que vede. ainda quc

temporariamsnte, o acôsso tr cârgôs púhlicos: ilu pür crime talimentar. de prevaricação. peita

ou sub«rno. cr:ncussôo, pecultto* ou üüntril a ccanomi* p*pular, cfinlrâ o sistema tlnxnc*iro
nacionai. §ontra nôrnia:i de deJ"es* da concorrência. ctxtra as relaç$es r.le consunro, lê pühlica"

ou a propricdade.

i' - Â vista das alteraçôcs. consolida-sc o crlntralo social. com a.§ rcguintes
redações:

Ct.A USI ú/\ l'Rllv]I;l RÂ

|IRMA §t)ülAI. - Â snciedadc gira solr a iinnu sur,:iul ilc: LÂR PÀI(ATY L'[DA flP['e o

nônle f$"ntÍrsia dc: LÂR PÂRATY .
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coNTTNUAÇÃ(} tlA Âl.T§,RA(:Ã() CONTIIATIJAL
coNti{}LIDAÇÃ(} D$ cÜN1'ltÂT'Ü soctÂL »A

N". 09 E

SOCItrDAI}[
§MPR§§Á NTN LI MtrT"{ T}A : I-AR PÂRÀ

-TY LTDA §PI}.

CLA.U§I=]-A*§EAT-NDA

SI1DI.. SOCIÂt- - A socieclade tem sede nesta cidade de [k:riano. listado do Piauí. à Praça I)r.

§ebastiào Martins n". leX). Bairro Centrrr" (llil'}. fi48tlt)-0CI0 ['loriano - PI. i§âo tt:m lilial. mas

poile sstahelecer em qualqu*r pnnto do territtrrio naciçrn*I. ilhedecendo às disposiçÕcs lcgnis

vigentes.

ÇLÂ t"l SL) L;\ l'l8C Ir I ItÂ

INÍCIO DAS A"rIVIDADF:S - A sociedade iniciou suâs atividâdes em l2 de setembro de

I997 e ssu praT-o de duração e FKlr tempo indetenninado.

ç}.AU§LILÂ ü§Â}{T&

OBJE'I() S()CIAt. - () objetivo da sociedrulc c:

47.81 -4100 - Comérciç vare,iista de artig6s do vcstuárig e itccssgrios

47.55-5/0i - Comercio varejista rle artig6s de canta. mcsa {i banltg

47.55-5i01 - Comerçio varejista de tccidos
47.82-2101 - Comercio varejista de calçados
4?.8?-2102 - Comercio vareiista de artigos de viagcrn . .

47.63-6102 - Cornércir: vare.]ist* de artigos e§p*r1iv*i; '

4?.55-5lt)2 - Comércio varaiista de artigtls ds ilrnrnrinho
47.83- 1102 - Comercio vareiista de artigos de reltr^iuari*

47.56,3t00 - Comércio varejista especializaelo de instrumcnl^os. musiuais e acess<irios

47.61-0/ü3 - Comércio vareiista de artigos de papelaria

47 .51-7 (\1 - Comércio varejista de moveis
47.54-7lt)2 - Comércio vare.iista de arttgos de colch*aria
47.53.q1i]0 - Comórcio n,o.*ii*r, especializado clr-: §lçtrotiornósticos c ,-'quip. de áudio e video

I4"l?-ól0i - Cunl'ecçâo elt, pcças de r,r*stuún$. f§r,rrto r{}r!pâ§ intinras r: as coníbccinnadas sob

medidas
14.2?-310ü - [abricaçâo de artigos clç vustuáriti. pnrdttridos enr nralharia's e tricot{rgsn§"

excetÕ meias.
14.I 3-4101 * Confccçâo rJc roupas prolissitlnais. e xeelo sob medicla.

CI,AUSU OLJIN TÂ

C--ÂPITÀ1, §OCIÂ[. - 1) crrpital social s dr I{$ lô{t.0t}0.{X)(Cento §essenta e Quatro Mil
Reais).6ividido em líyt.ütitl(cento süssentâ e qu$trô mr[) quotas de valor nominal R$

1.00(Um Real), cadn umu" tütâlmgnte integruliz*da. cssim subscrita:

Dijalma Soares [,imq 82.t]CIü quota§, no va]trr de--......"...'. R$ 82.000.(X)

Maria tlos Prazeres Rndrigues de §ousa I.inra. Ít2.0ü()quotâs. no valor c1e......'.'. R§ 82.ü00.(X)

e!,{dLUL".1§EXjâ

R§,§PüI^ISÂBII"IDADI - A responsahitidadc dos s<icios e rsstrita aÔ valor dc suas quôla§.

mas t*dos rospondern solidariamente pela inteEiralizaçãtl do capital social.
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coNTINUAÇÃo IIA Al-TERAÇ,ro (lol'{TRATtjAL
coNsoltnnÇÃc) Do coNTRATo soc IAt. DA

[MpR[,sÁru,q LIMIT'AD"{: LAR FAITATY 1,1'l}A §PP"

No. 0q n
SOCI E DADT-

Çl-â\i§u.a §§[lM4,

DAS TRANSfg1ÊNCIAS - As quolas são indirisir,eis em reiaçâo à societiade e não poderâo

ser cedirlas ou transferidas a terceiros sem () consentinr*nttl dos outr0s sÓci{)s. a quem sâo

asseguradus. urn igualdade de preços e concliçõcs dircito drr' preferôncia para a sua aqui*iç§o. u

cec.leirte Íará por eicrito com anteceslência mínima de 9(Xnorenta) dias. a comunicação tle sua

intençâo ile dispgr de suas quôt&§, indicantJo ü preço * crrndiçÕe§ §e pç§ta à r'enda'

lonnalir.nn{o" xe rcalitada s cessâ6 delas. n alt*ração ctlntratuul pe$inente'

(.1..,\[]S(: l-À ()lJ A\'Â

ADMINIS1'RAÇÀO - A aclministraçào da socicdacle cahe aos sócios DIJAL.MA SOARF'§

I,IMA C M,{RIA DOS PRAZERIS RODITIfiTJ}'S I)F. §OTJSA I'IVÍA COM POdETCS C'

atrihuiçÕes dc administrârcm n socicduclc. auloriz-erdos o u§o *mpresarial. ved*do. no entiint()'

em atividades esfranhas ao interesse social ou assurnir obrigaçties. seja em favor de qualqucr

dgs quotista ou de terceiros. bem como onerar çr.r alienar bcns imôveis cla saCiedade' Sem t)

uutori;raçãtl dos gutrels sócios, cesü todü$ ç:s sócios laça p*rt* cln nrdrninistraçâo da sociedade

fica sem eÍbit. qualquer vedação. passando os administraciores tcr plena lihertiade e direito de

alienar hrens moveis e imoveis da sociedade.

(:1..A!àt jLeNQNa

u§o nA socl§DidD§ - () uso eJa sor;iedade e t-eirc pelos sücios adrninistradores. isttlados c

ou em conjunto, exclusivamente pârâ us n,lgricins da proprta socicd:rde que $c incurnhirá du

todas as operações. sendo-lhes negado c vc{ado () uso para avais' cndossos' {ianças t-tu

quaisquer outro§ n*gorios estranh0iaos inlere§ses,Ja sociedade e nas opcraçÔes ctnpresariais

assinará da seguinte maneirâ.

t)
'r1 LTDÂ I'-rr.

ttL

Dijaima Soares Linra
Sr\eiei Âdmi nistradcrr

I-itR I'}ÂR,\'1'\' I-1'l)À r.PP.
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ÀL."-r"o -úoÉa**s-Lu"''i
Maria dos Praz-eres Rodrigues de Sousa Lima

Sticia "A,tlrninistradort

c I "Ar ist I I-A Dlr t\1À

IDCI§lEIDADÍ: - Os sôcios adminiStradores decluilm. süh iL§ penãs da lei" de que não estâtt

impedidos de exercerem a administraçào da suc'iedade" por lei cspccial. cm virtudc de

conclenaçâil crimin*l. ou por §e encontrirr soh ns el'eitos tlela, a pcna que recle' ainda que

tc"mp*raria.mente. () *a*ao,i a cârgos pr'-rhlicox: ou por crinr* lalinrentar. tle prevaricaÇâi:r. peitrr

ou suborno. concussã6. peculato. ()u coírtla a cct)nrltttiil P()pulâl'. cünlrâ Ô sislenra financeiro



coNTrNrJAÇÂO DA ALTt,RAÇÃO coNTRATl"rAL
coN§oLIDAÇÃO D() CONTR.{TO §ÜClAl, l}A

Nu. 09 E

§OCIEDADE

,l
.r§i

ll./: x,

Y

EMPRESÁNIN LIMITAI}A: I,ÀR P,\llÂ t.I'tlA IIPP.

nacional. cC)nEA nüIrnas de deÍ'esa da concurr,irtcia, ct-)ntril as relaçÕes de consumo. a 1ê

pública ou a proprieclade.

C LA t I Sl, UL UL'.ei-UÀ Ie§Ih,IÀA

R"ITIRÂDA PRO-LABORH * Os souigs no excrcicit da adniinistraçâo e de cargos tênr

tlireito a uma retirndo merrsal, â tituiü de "grró-lllhort:". fixada de cumum acord«r" cbsen'tda us

disposiçÕes regulamentares pefi inentes.

Çt..{!t§ut-,}-i}[Ç"hÍ.4 §HGI§DA
HXHRCÍCIO §OCI.,\[., Âei ternrino d* cada exercícit stciul. crn 3i dc dezernhrc). fls

atlminislradorss prestarâo conras justifrcaclas dr: suas arlministraçÕcs* proccdüntlei á elahttrâçâlr

clo invcntário. do balanço patrimonial e do halanço de resultaciçr cconÔmico. cabendo aos

st5,cios. na proporçãrr de suas quCIta§. os lucros ou perdas apurados.

PARAGRAFO LINIC0 - n ciiterio dos sócins e ns âtendimento dos interesses da sociedadE.

o total clos lucros apuradus. poclerâ ser distrihuiclo tru Fllrntân&ctr n{} conlâ de Lucros

Acumulados para Íutura destinaçâo'

(]l"AtrS Â DEC'IMÂ I I ll{:\
l

t,
.t
a{
l{

,-xtt'

DAS DHI-IRIIRAÇÔES Nos quetro me§es seguinrs§ rlo termino de cada cxcrçícic soeial. os

sócios deliberaram sobre as contas e designarâo administrador se for o caso"

Çt-Átl sut.A "uuet u,t gtr.4B I&

DO FAI-ECIMENTO OU INCAPACIDÂDI- - Nr: caso de fâiecimento ou interdição

quaisquer dos sôcios. a sociedade Çontinuerá suas ali!idades cr:m os herdeiros. §ucessores e {)

men$r relativamente incapaz-. lião sentlo pr:ssivcl otr incxistindo interesse destes ou dns

sócios rcmang$§cntcs tr villçr elos seus havrrç: sur&o *purados e iiquidad«rs no pr&zo Marimo

«le gg(noventa) dias cgntati«rs do tlbitu ou intcrdiçãu. verilicada em balançtl espeeial

levantaclo.
PARÁCRAFO LiliICO - O mesmo proc«lirncnto s(rrá adrttado (rl'n outros caso§ em que a

*ociedade se resnlva em relaçâ* Ít ouÍro sÔcio

ÇlÂu§t Lr-,\ p ÊclMÂ§LlNla

t-§GI§t.,AÇÃt.l pt.n'rtNF,N'l[i - Âs onrissÔcs ou clúvidas que po§§am ser su*ciladas sohre u

pressnts üontr&to serâo supricias uu resolvidas conr base na legisluçâtl que diseiplina essa

io.** socieuiria. e noutras dispgsiçôes legais quc lhcs ftrrcm aplicáveis'

CLÁUSULA DEC IM&. f[,X] 4

IrüRü - Í;ica eleito 6 frrro destq cÕmârüa de l:loriano, [stado i]o lriuuí, para qualqucr açàrt

fundada nesre contraro. renunçiando-se a qualquer c;u!1(r por muito espccial quc seja.

[: por estarenr assim "iu"stos c sontrat{rdos e <lu pertbito acordo, st:rr tudÔ quanto

neste instrumentô pâniculôr loi lar,rudo. ârsinarn ô prü§snt(3 üontrâlo. 11â pre§ençâ dns duas



coNITINIAÇÃo DA ALTf,RAÇÃtl cç1\,iTRATt',AL

coNsoLIDÀÇÀ(} D(} coliTRA'r(} sÜclAL llA
àúrnnsÁnrÁ LTMITADÀ: LA§-1ARArY LrDÂ rPP'

No. 09 E

SOCIIDAI}[

{L{\,L

testemunhas abaixo, em três vias de igual icor e l-orma. com a primeira via destinada a registro

e arquivam§nto nâ MM Junta Comercial eio H'stado do Piauí'

Floriano (PI), 03 de outubro de l0l5

Testemtrnhas

onceiçãn de Maria de lvclrfi

R(i n". 530.5921SSP-PI

ijalma Soarcs Lima

Maria dos Praz-sres Rodrigues dt Sousa Lima

-*r'I*§br§-§rhst§..

dxr*------,k*ask-:
Cleyton Pcreira ilos Santus

RG no. 1.4q0.905/SSP-PI

ffi,1#lrfr$,§$".i[.ã'TH&;;;,,*',,,-,-,.

l
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Ji!,..

ryoqsGoverno do Estado do Piauí
SecretaÍia Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

lucEPt

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Hegistro de Empresas Mercantis' SINREM

Certiíicamos constam dos documentos arquivados
nesta na datâ da sua

Endereço Completo
PraÇa DR. SEBASTIAO MARTINS, Ne 290, CENTRO - Floriano/Pl - CEP 64800-000

Protocolo: PlC2201 47 4797Nome EmprêsaÍial: LAR PAFATY LTDA. EPP

Nâturôzâ Jurídicâ: Sociedade Empresária Limitada

Data de Ato Constltutivo
1 8/09/1 997

lníclo de Atividade
1210911997

CNPJ
02.131.413/0001-30

NIRE (Sede)
222001 81 805

Obleto Social
CoMERcIo VAREJISTA DE ARTIGoS Do VESTUÁRIo E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;

óóuÉnóp vAREJlsrA or ieóióõõ; côr,,reÀcio vAREJtsrA DE cALÇADos; coMÉRcto vAREJtsrA DE ARrtcos DE VIAGEM;coMÉRclo

VAREJTSTA DE ARTIcOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

nÉLóJoanrnrcoMERcto vAREJtsrA ESpEctALtzADo DE tNSTRUMENTos MUSrcArs E AcESSóRtos; coMÉRcto vAREJtsrA DE ART|Gos

ôE-píplüníe;ôoúencro vAREJtsrA DE MóvEts; coMERcto vAREJrsrA DE ARTtGos DE coLcHoARlA; coMÉRclo vAREJlsrA

ESPEcIALIzADo DE ELETHoooMESTIcoS E EQUIPAMENTOS DE ÁUOIO C VÍDEO; CONFECÇÂO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO

ãóupÀs irlrrrr,lÀs e es coNFEcctoNADAS soB MEDTDA; FABRtcAÇÃo DE ARTtcos Do vESTUÁRto, PRoDUzlDos EM MALHARIAS E

TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS' EXCETO SOB MEDIDA,

Admlnistrador
S

Partlclpação no capital

capltal

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
lndeterminado

AdmlnlstradoÍ
S

Término do mandato
lndeterminado

CPF/CNPJ
709.571.933-00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Término do mandato
lndeterminado

CPF/CNPJ
'130.36 t .493-68

Capital Social
R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais)

Capltal lntegralizado
R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais)

Dados do Sócio
Nomê
MARIA DOS PRAZERES
RODRIGUES DE SOUSA
LIMA
Nome
DIJALMA SOARES LIMA

R$ 82.000,00

Parliclpação no
R$ 82.000,00

Situação
ATIVA
Stalus

SEM STATUS

Ato/evento§
223 I 223 - BALANGO

Último Arquivamento
Número
2021 0309261

Data
07t05t2021

Dados do Administrador
Nome
MARIA DOS PRAZERES RQDRIGUES DE SOUSA LIMA

Nome
DIJALMA SOARES LIMA

CPF
709.571 .933-00
CPF

Térmlno do mandato
lndeterminado
Térmlno do mandato

.493-68 lndeterminado

Esta certidáo Íoi emitida automaticamente em 151022022, às 08:04:40 (horário de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no httpsJ/www.plauldigltal.pl.gov.br, com o código ODULSGVJ.

r ffiilr rilrIilffi ilillilffiull]ill|[]lllllilllil llil lll

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA
Sêcrotário Gsral
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Governo do Estado do Piauí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comêrcial do Estado do Piauí

Número Data

lucEPt

CERflDÃO ESPECíTICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mêrcantis' SINREM

Certificamos constam dos dôcumentos arquivados
nesta na dala da sua

NIRE 22200181805

cNPJ 02.1 31,41 3/0001-30

Endereço completo DR. SEBASTIAO MARTINS, No 290, xxxxx, CENTRO - Floriano/Pl. cEP 64800.000

Arqulvamentos Posterlores

Alo

223
223
223
223
310
310
002
002

002

310
310
002
002

2021 0309261
20200236245
201 901 68463
20 1 80098500
3381 1 3
336647
3301 85
3301 85

323357
309851
3001 81

3001 81

297375

291791
291782
273052

270799
270787

270786

264496

237335

1 8061 I

63240
22600024828

0710512021
15t06t2020
25t04t2019
16t04t2018
09t03t20't7
01/06/201 6
29110/2015
29t10t2015

1 1/06/201 5
0810712014
05t12J2013
05t1?i2013

01/10/2013

07106t2013
07to6/2013
09t0412012

13t0212012
10t042u2

Descrição

BALANCO
BALANCO
BALANCO
BALANCO
BALANCO
BALANCO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
BALANCO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPHESARIAL)
BALANCO
BALANCO

DE DADOS (EXCETO NOME

AL DE DADOS (EXCETO NOME

DE DADOS (EXCETO NOME
rAL)

DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM

310
002

310
307

002

002

002

002

002
302

001

1l

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA OE PEOUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

17 t0812011

?0t0812009

ilililrililrililllilllJluxlillllulilillillllillllilllilffi

222001 81 805 1 8/09/1 997 CONSTITU ICAO/CONTRATO

Esta certidão Íoi emitlda automaticamente em 1 5rcA2022, às 08:04:52 (horário de Brasília)

Se impressa, veriÍicar sua autsnticidade no https:/^Âíww.piauldigital.pi,gov.br, com o código A31MDYLC.

I\,IATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIHA
Secretário(a) Geral

Protocolo: P!C22A1 47 477 0CertiÍicamos que LAR PARATY LTDA - EPP

encontra-se rêgistrada nesta Junta Comercial, como segue

Sltuação
ATIVA
Status

SEM STATUS

1de1

28tO1t2005

1AA7/2001
1 8/09/1 997



T REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INScRIÇÁo

02.13't.4'13/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

OATA DÉ ABERTUR,{

12tO911997

NOME EMPRESARIAL

LAR PARAW LTDA

DO ESTABELECIMENÍO (NOME DÊ TANTASIA)

LAR PARÂry EPP

OIGO E OESCRI DA AÍV]DADE E

47.8í{-OO - Comércio va.sjlsta dê ôÉigos do vgstuáÍio o acossó os

ocA
206-2 . Socledadê Emprosá.la Llmltada

LOGRAOOURO

PC DR SEBASNAO i/lARTINS
NU MERO

290
COMPLEMEN'TO

cÉP
64.800-002

&ÀIRRO/DlSTRlÍO
CENTRO

MUNI to
PI

ENOEREÇO E ÍELEFONE
(89) 52í 3.100

ÉNTE FEDERAT VO RESPO VEL (EFR)

OATÀ ú SIUAÇÀO CADASÍRAL

03/íí12005

]VOTIVO OE O CADASÍRAL

sl ESPEC AL OATA DA SIT ESPECIAL

GO E OESCRI DAS ÁTIVIDADES ECO M CAS SE tAs

47.55-5-03 - comerclo vargllsta dê aÍtlg06 de cama, mesa I banho
47.55-5-01 . ComéÍclo varollstâ do tocldog
47,82-2-01 . ComéÍcio varsjlsta do calçados
17.82-2-02 - Coínétcio va.êJl6ta do aÉlgos dq viagom
47.63-6-02. Comérclo vaÍellsta dê artlgo§ sspoÉivog
47,5S5-02 - Comorcio varsllsta dâ .Élgos do armarlnho
,|7.E3-í-02 - Comérclo varejlsta de aÍtlgos do roloJoarla
47.56.3-00 - Comércio varorista sspêclalizado dg lnstrumentos musicais s acossórlos
47.6í-O-03 . Comé.cio varsjista de aÉlgo§ dê papolarla
47.54.7-01 - ComóÍcio varEll§ta dê móvol§
47.54-7.02 - Comórclo vatollsta dê aÉigos do colchoarla
47,53.9-00 - Comércio vâroiista o3peclãlEâdo dg olotrodomóstlcos s oqulPamontog dg áudio o vídoo
í4.12.6.0't - Coníecção de ôoças dq vgstuáÍio, gxcoto roupas lntimas e as conlscclonada3 sob mqdlda
14.22.3-OO - Fabdca;áo do artigos do Yêstuário, produzldos sm malharla! o ttlcotagans, oxcoto mel6s

14.13-4-Oí - Confecção do roup.9 pÍoflssional!, âxcoto sob modida

Aprovâdo pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia '17 t0212022 às 14:18:59 (datã e hora de Brasília). Página'. 'U1

FLORIANO
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíMDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: LAR PARATY LTDA
CNPJ: 02.í31.413/0001-30

Rêssalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidadê do sujeitô passivo acima identificado que viêrem a ser apuradas, é cêrtificado quê

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa dâ uniáo (DAU) junto à
Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pasiivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais Previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212' de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de suâ autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 2218í8 do dia 2311112Q21 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2210512022.
Código de controlê da certidâo: 51'14'5617.A02A.A4D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



VÕlla r lmprimir

Inscrição: 02.131.413looo1-30

RAZãO SOCiAI:I.AR PARATY LTDA ME

Endereço: PCA DR SEBASTIAo MARTINS 290 / CENTRo / FLORIANO / Pl I 64800-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

CâIXâ
CAIXA ECoNÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Validade:16/03 l2O2? a t4l04/2022

ceftiÍicação Número: 2o22o3t617 525091 196236

Informação obtida em 23/03/2022 14: 58:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



Pâo1nâ 1 (le I

i'U-rEl, .1I;DIC IÁR:t.,
:iUSTIÇ'À DO TRÂBÃL}]O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJTBÀLHISTÀS

Nome: LAR PARATY LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 02.l-31.4L3 / 0001-30
Certidão n' : 56564484/202L
Expedição: L0/L2/zozt, às L5 24:2L
Validade 07/06/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que LAR PÀRÀTY LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no

cNpJ sob o no 02.131.413/OOO1-30, NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no l47O/ZOt1 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20lL-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esLabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certid.ão cond.iciona- se à verif icação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{AçÃO rUponrÀIil:rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLenÇa condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, incl-usive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvídas e *;uc;es;iõesr crndtiat§jt. jus'hr



MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DEBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: LAR PARATY LTDA (LAR PARATY)

CNPJ: 02.í 31.4í 3/0001 -30

DATA E HORA DA EMISSÃO: 2310312022, àS 18híO

cERTlFlcA-sE, de acordo com às informações registradas no si_stema CPMR -

Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data' NAO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

'!. Esta certidão abrange todos os estabelecimêntos do empregador'

2. A prêsente certidão não modifica a situâção do emprêgador que constê do cadastro previsto na

Portaria lnterministerial MTE/SDH n" 2, de 12 dê maio de 2011, que disciplina o Cada§tro dê

Empregadoros quê tonham submotido trabalhadores a condiçõ€§ análogâs e de €scravo-

!. ConíoÍm!.rü9o !r| únlco dl PoÍt Ílt l,a2ír:aola do ITE,. c.íldlo oÍl lútltuÍdl r'll'tlr'
t.lltDlt ! últlnriltürÉo ocordú rm crd.!to. rdmlnltlnllvo. P.lo altllt nt 

' 
dt modo qu.,,

rrryrinao eúcror envtedoa a PrccurrdoÍlr dt FEJldr x.dond ' PFx, quanto r ..iao' pod.Ít
t.r o ldl crrtldto p.ranL rqurl. óÍeto, Ylaando I danonatní a rllua9lo rtuallzld! dot
mttnoa.

4. A autênticidad€ desta cêÍtidão poderá §er confirmada no endereço
http://www.mto.gov.bí/certidao/infracoe§/debitos utilizando o código 4ZlGl12'

5. Expodida com base na Portaria MTE n" 1.421, de í2 de sêtêmbro dê 20'14. Emitida gratuitamente'

Página 1 dê 1



MINISTERIO DA ECONOMIA

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO OO TRABALHO

CERTIDAO

EMPREGADOR: LAR PARATY LTDA (LAR PARATY)

CNPJ: 02.1 31.41 3/0001 -30

DATA E HORA DA EMISSÃO: 2310312022, àS í8h08

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de lnformações Sociais
(RAIS) e do Càdastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),

iecebidos e processados até o momento da emissão desta certidâo, certifica-se
que o empregador acima identificado emprega pessoas com deficiência ou

beneficiários reabilitados da Previdência Social em número igual ou superior ao

percentual previsto no art.93 da Lei no 8.213 de 199í.

Última competência processada do CAGED: 0212022

Última competência processada da RAIS: 2020

1. E§ta cêrtidão reflete tão somente os dâdos constantês dos registros âdministrativos da RAls e do

CAGED. Esses dados são dêclarado§ pelo próPÍio emprogâdor, não havendo validação por parte da

Subsecr€taria dê lnspeção do Trabêlho.

2. Esta certidão não abrange autos de infração ê decisões iudiciais relativo§ â obrigação dê pre6nchêJ

vagas com pessoas com dãÍciência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conform€ art.93
da Lei no 8.213 dê 1991.

3. Esta cêrtidão abrange todos os êstabelocimentos do emprogador.

4. A autenticidâde desta certidão podsrá ser confi'mãda no enderêço
http://cdcit.mto.gov.br/inter/cdcit/pâges/pcd/vêíifica.seâm utilizando o código 4ZlFeiA'

Páginâ 1 dê 1



MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho

Relação de lnfrações Trabalhistas

EMPREGADOR: LAR PARATY LTDA (LAR PARATY) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 02.131.413/0001-30

DATA E HoRA DA eprlssÃo: 23t0312022, às 18h10

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situaçáo:

Procedentes com efeito para reincidência:0

Procêdentes sem efeito para rêincidência:0
Todos os demais: Não consultado

1. Esta consulta abíange todos os estabelecimêntos do empregador.

2. A prêsente consulta não modifica a situação do empregador quô constê do cadastro previsto na

Pôrtária lntê.ministerial I,TE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, quê disciplina o Cadâstro de

Empregadores quê tenham submêtido kabalhador€s â condiçô6s análogas a de êscíâvo'

3. A âutenticidâdê desta consulta poderá s€r confirmada no endorêço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/inÍÍâcoes/vorificar utilizando o código 4ZlG68i.

4. Expedida com bas€ naLei 12.527, de 18 de novembro de 2011 Emitidê gratuitamentê.

5 - Sêrá considêrâdo reincidentê o empregador infrator quê for autuado por infração ao mesmo

dispositivo logâ1, ântês dê dêcorrido§ 02 (dois) anos da imposição de pênâlidadê.

conlurt.. hrr.çó.! Íãbâlhl.t.. -L.l12.527/ 2oll'hrDr/cd.rl ml. brnntôr/cdclup.g..lnÍr.co.t/



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Árt 9a, caput, da N.lP 927.
art. 1'dà Lei n'5.811. de 11de outubro de 1972.
Ârt. L'dâ Lei n'605/1949.
Art. 1! da LeiComplementar n0 110, de 29.6.2001.
Âft. ]a dà Lei no 12.436/2011.
A,t. ]e da Lei ne 4.090, de 13.7.1962, com as alteràçôes introduzidas pelo art. 1e, dê Lei ne 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei

Complementar 150, de 2015.
AR. 1e da Lei n0 4.090, dê 13,7.1962, com as alteraçôes introduzidas pelo art. 1e, da Lei ne 4.749, de 12.8,1965

Art, 10dôLei no 4.090, dê 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo aft. 2!, § 20, dà Lei n0 4,749, de 12.8.1965 c/c o ârt 19 da

Lei Complementâr 150, de 2015.
Art. 10daLei n! 4.090, de 13.7.1962, com ãs alterações introduzidas pelo ãd 20, § 2a, dê Lei n! 4.749, de 12 81965
Art, 10 da Lei na 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidês pelo art. 2e, caput, dâ Lei no 4.749, de 12,8.1965 c/c o art. 19 da

Lei Complementar 150, de 2015.
art, 1e dâ Lei n! 4.090, de 13.7.1962, com a5 àlterações introduzidas pelo art 2e, caput, da Lei nc 4.749, de 12.8 1965.

Art. 1! dâ Lei n! 4,090, de 13.7.1962, combinàdo com o art, 2e, parágràfo único, do Decreto na 57,155, de 3.11.1965 e com o art. 19
dã Lei complementar 150, de 2015.
Aít. lc da Lei no 4.090, de 13.7.1962, combinado com o aft.2!, parágrafo único, do oecreto ne 57 155, de 3.11 1965,

Art. 1o da Lei no 9,029, de 13.4.1995.
Art. 10 da Lei na 9.029/1995.
Art, 1o da Lei n! 9.719, de 27.11.1998,
art. 1e dâ Lei nc 9.719. de 27.11.98, c/c arts. 1e e 20 do Decreto ne 94.536, dê 29.6,87.
art. 1! dâ Lei no 9.719. de 27.11.98, c/c o Decreto no 1,574, de 31 6 95
Art. t!, § 10, da Lei nc 4,923, de 23.12,1965,combinado com o artigo le da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Sêcretaria Especial de
Prevrdêncià e Trabàlho. do Ivinistério dà Fconomia.
Art. 1c, §10 da Lei 11.475l17.
Art. 1e, caput, da Lein0 7.418, de 16.12.1985, âlterada pelà Leino 7.619, de 30.9.1.987 c/c o ârt. 19 da LeiComplementar 150, dê

2015.
Àíi1e, caput, oa fei ne7.418,de16.12.1985,alteradapelaLei no 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art 4!, pôrágrafo único do

Decreto na 95.247. 17.11.1987.
Art. 10, caput, da Lei nç 7.418, de 16 12.1985, alterada pêlâ Lei ne 7 619, de 30 9.1987'

Art. I0. da Lei no 4,090, de 13.7.1962, combinado com o aft, 2c, parágrâfo único, do Decreto n! 57.155, de 3.11 1965.

Art, 10, in finê, da Lei n0 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 10, inciso l, do Decreto-Lei n0 368, de 19.12 1968

AÍt. 1e, inciso ll, do Decreto-Lein0 368, de 19.12.68

Art. 1!, paráqrafo único, dã LeiComplementar 150, de 2015.

Art, 10 da Lei 6.019, de 3.1.1.974. em combinação com o art 20, inciso l, dâ Portaria np 789, de 2 6 2014'

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4!, §1e, da Portêria nc 789' de 2'6'2014

art. 10 da Lei 6,019, de 3.1,1974, em combinàçáo com o artigo 40, §2c, da Portaria n! 789, de 2 6 2014'

art. 10 dâ lei6.019. de 3.1.1974.
art. 1O dà Ler ComplementaÍ I50, de 2015.

Art. 10, §le, da Lei 6.019r4, com redação dadà pela Lei 13.429/17,

art. 10. §le. incisos l, llou lll, da Lei n0 14.020 de 06/07/2020
Art. 10. §Ia, incisos l, ll ou lll, da MP 9362020,
Art. 10, §10, incisos l.ll ou lll, dâ MP ne 1.045 d e 2110412021.

Art. 10. §2e. da Lei 6.01gfr4, com redaeáo dada pela Lei 13.429/17

Art. 10, caput e incisos, da Lein! 6.533, de 24.5 1978,

Ârt, I0, cãput, da Lei 13,475/17.
art. 10, inciso t c/c § 20 do mesmo artiqo da Lei nc 14 020 de 06/07/2020.

art. 10, inciso l, dà MP 936/2020.
Art. 10, inciso ll, da MP 936/2020,
Art. 10, incisos l, ll ou lll, c/c § 3! do mesmo artigo da N4P n0 1 045 de21l04no2l.
Art. 10, incisos ll e lll, c/c § 20 do mesmo artigo da Lei ne 14,020 de 06/07/2020

AÍt. 10, pôrágraÍo único, da Leina 6.533, de 24.5 1978.

art, 10', "câput", dê Lei n'5.811, de 11de outubro de 1972

Aft. IOc, §4o dà Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/L7.

Art. los. §50 dã Lei 6.019/74, com a redàçáo conferidà pelâ Lei 13 429/17,

Art. 11, "caput", da Lei n' 5.811, de 11 de outubro dê 1972.

Art, 11, § 4c, da MP 936/2020.
Art. 11. §6! da Lei ne 9.432/1997,
AÊ. 11, caput, dâ Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, câput, dà lllP 927,
Art, 11, caput,da 1ei6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, pârágrafo único, dà Lei n' 5 811, de 11 de outubro de 1972

Ârt. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
art. 12 da Lei ne 4.680, de 18.6.1965.
art, 12 da N4P 936/2020.
Art. 12, § 1a, da Lei na 6.019, de 3.1.1974.
Ârt. 12. § 4!. da Lei ne 14.020 de 0610112020

AÍt. 12, § 40, dâ MP nc 1.045 de 21104n021.
Art. 12, §1e, da Lei 6.019, de 3 dê ianeiro dê 1974.

Art. 12, s2o dâ Lei n! 14,OZO de 0610712020.
Art. 12, §20 da MP no 1.045 de 2710412021

Art. 12, §20, da Lei 6.019, dê 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, §2a, lnc. l e ll da Lei n! 14 020 de 06/07/2020.
Art. 12, §2ç. lnc.le llda t"!P nq 1.045 de 27104/2021.

Art. 12, alÍnea 'â", da Leino 6.019, de 3.1 1974.

art. 12. alÍnea "b", da Lei ne 6.019, de 3 11974
Art. 12, alÍneà "c", da Lein0 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alÍneâ "d", da Lel no 6.019, de 3,1 1974.
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art. 12, âlínea "ê", dâ Lei ne 6,019, de 3.1.1974, combinâdo com o art. 19 do Decrêto nq 73.841, de 13,3.74,

Art. 12, alínea f, dã Lei ne 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, caput e §10 da Lei ne 14.020, de 06/07/2020.
Art. 12, câput e incisos, da Lei n0 6.615, de 16.12.1978.
Art. 12, caput, da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
Art. 12, I e §10 do mesmo artigo dà MP ne 1.045 de 21104/2021.

Art. 12, Il e §10 do mesmo artigo da MP ne 1.045 de 2110412021

Art. 129 da Consolidàçáo das Lêis do Trabàlho c/c ârt. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 129 da consolidãçáo das Leis do Trabalho,
Art. 13 da Lei Complementar 150, dê 2015.

Art. 13 da Lei no 6.533/1978.
Art. 13, § 10 dâ Lei complementar 150, de 2015.
art, 13, § 3e, da Consolidação das Leis do Trabâlho c/c art 19 da Lei complementar 150, de 2015.

art, 13, § 3!, dâ Consolidaçáo das Leis do Trabàlho.

Art. 13, § 4e, l, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

AÍt. 13, § 40, l, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4e, ll, da Consolidação dâs Leis do Trabalho c/c art. 19 dâ Lei Complementâr 150, de 2015

Art. 13, § 4!, ll, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ârt, 13, càput, da Consolidação dâs Leis do Trabalho c/c art. 19 dà Lei Complementar 150, de 2015

Art. 13, caput, da Consolidação dâs Leis do Írabalho.
Art. 13, capirt, da I4P 927.
Art. 13, inciso I, dâ Lêi n0 6.615, dê 16,12.1978.

Art. 13, inciso ll, da Lei n0 6.615, de 16.12.1978.

Art, 13, inciso lll, da Lei na 6.615, de 16.12 1978

Art. 13, parágrafo único, do Dêcreto ne 57,690, de 1e,2 1966.

art. 130 dâ Consolidàçáo das Leis do Trabâlho c/c aít 19 da Lei Complementâr 150, de 2015.

Art. 130 da Consolidação dãs Lêis do Trabalho

Art. 130, § 10, da Consolidaçáo das Leis doTrabalho.
Art. 130-a da Consolidâção das Leis do Trôbalho c/c art, 19 da Lêi Complemêntar 150, de 2015.

Art. 130-A da Consolidação dàs Lêis do Trabalho.

Art. 132 da Consôlidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 134, § Ie, da consolidacáo das Leis do Trabalho.

Àrt. 134, § 2e, da Consolidaçáo dãs Leis do Trâbalho
ert. r:q, iro, a" Con.olidâçâo das Lêis do Trâbâlho, com redâçâo conÍerida pela Lei 13,467117 c/c ãrt, 19 dô Lei Compiementar 150,

de 2015.
art. 134, §1!, da Consolidaçáo das Lêis do Trabalho, com redação conferidã pêla Lei 13 467/17

Art. 134, §1e, da Consolidação das Leis do Trabalho,
al.t. t3+, §30, da Consolidâ;ão dàs Leis do Trabalho, com redação conferidô pelà Lei 13.467/17 c/c ôrt. 19 dê Lei Complementar 150,

de 2015.
Art. 134, §3!, da Consolidaçâo das Leis do Trãbalho, com redãção conferidâ pela Lei 13.467/17

art. 134, caput, § 10, da Consolidação das Leis do Trãbalho.

Art. 134, caput, da consolidaçáo das Leis doTrabâlho.
art. 135, caput, dâ Consolidaçáo das Leis do Írôbàlho c/c art. 19 da Lei complêmentar 150, de 2015

AÍt. 135, caput, da Consolidàçáo dàs Leis do Trabalho.

Art, 136, § le, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.

art, 136, § 2e, dô Consolidaçáo das Leis do Trâbalho

Art. 137, caput, dâ Consolidàção das Lêis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015

Art. 137, caput, dâ Consolidaçào dâs Leis do Trabàlho

Art. 139, § 10, da Consolidaçáo dãs Leis do Trabalho.

Art, 139, § 2e, da Consolidàçâo dâs Lêis do Trabâlho
art. 139, § 3c, dà Consolidàção das Leis do Trâbalho

Art. L4 da Lein0 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1c da LêiComplementar 150, de 2015.

Ârt, 14, § 20 da Lei Complementar 150, de 2015.

art. 14, caput e incisos, da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
AÍt. 140 da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho

Aft, 142, § 4e, dã Consolidàçáô dâs Leis do Írabalho c/c ârt 19 dà Lêi Complementar 150, de 2015

Art. 142, § 40, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho

Art. 142, § 5c. dâ Consolidâção dàs Leis do Trabâlho c/c art 19 dâ Lei Complementar 150, de 2015'

aÍt. 142, § 50, da Consolidêçáo das Leis do Trabalho.

Art. 142, câput, dà coílsolidàçào das Leis do Trâbalho c/c art l9 da Lêi Complemêntar 150, de 2015'

Art, 142, caput, dã Consolidâçáo das Leis do Írabalho.
Art. 143, § 2o, da Con5olidação dâs Leis do Trabalho

Art. 143, caput e §10, da cLT.
Art. 143, caput, § 1e, dã Consolidação das Lêis do Trabalho c/c art. 19 dâ Lei Complementar 150. de 2015

Art. 143, cãput, § 1!, da Consolidação das Leis do Trabâlho.

Art. 145, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015'

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabâlho

Art. l5 dâ Leicomplementar 150, de 2015.

art. 15 da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 15 da Lei n0 6.615, de 16.12.1978.
Art. 15, caput, da L€i n0 6.533, de 24.5.1978
AÊ. 150, § 50, de consolidaçáo das Lêis do Trabalho,

Art. 15O, càput, de Consolidâçáo das Lêis do Trabâlho.

Art. 152 dâ Consolidaçáo das Leis do Trabâlho
art. 16 da Leicomplementar 150, de 2015

Ârt. 16 da Lei nr 6.615, de 16,12.1978
Ad, 16, capút, da Lêin! 5.889, de 8.6.1973
Ârt. 16, pãrágrafo único, da Lei n0 6.533. de 24 5 1978.
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AÍt. 16t, dà Lei n0 14,020 de 0610712020 clc Art. 4e do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.
Art. 168, § 70 da CLÍ, com redãçáo dada pelâ Lei 13,103/2015.
Art. 168, §60 da CLT, com redação dôda pelà Lei 13.103/2015.
Art. 17 da LeiComplementar 150, de 2015.
Art. 17 dâ Lei no 6.019, de 3.1.1974.
Art. 17, § la, da Lei no 12,690, de 19 de julho 2012.
Art. 17, §2e, dâ Lêi Complementàr 150, de 2015.

Art. 17, alínea "a", da Lei n0 7.183. de 5,4,1984.
Art, 17, alínea "b", da Lei n! 7,183, de 5,4.1984.
Art, 17, combinado com o ãrt. 23, § 10, inciso ll, dà Lei ne 8,036, de 11.5.1990 e com o art 34, § 60 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 17, combinâdo com o art. 23, § 10, inciso ll, dà Lei n! 8.036. de 11.5.1990.
art. 18 dâ Lein0 6.019. de 3.1.1974.
Àrt. 18 da Leino 6.533. de 24.5,1978.
Art. 18, § 10, da Lei Complementar 150, de 2015,

AÍt. 18, caput, da LeiComplementar 150, de 2015.
An. 18. da MP no 1.045 de2710412027.
Art. 18. inciso L da Lei na 6.615, de 16.12,1978.
art, 18, inciso ll, da Lei n0 6,615, de 16.12.1978.
art. 18, inciso lll, dâ Leinc 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso lV, da Lêi n0 6.615, de 16.12.1978,

Art, 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidâçáo dãs Leis do Trabàlho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidaçáo das Leis do Tràbâlho.

Art. 19 da Leine 6,615, de 16.12.1978.
Art. 19, §4e, da Lêi 13.475/2017.
Art.2', § 1ç, dâ Lei n'5.811, dê 11 de outubro dê 1972.

Art. 2". § 2!. da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2! da Lei Complementar 150, de 2015

Art. 2o da Lei Complementar no 110, de 29.6.2001,
Art.20. § 10. dà Lei n0 5,811, de 11.10.72,

A,t.2c, § 4a dã LeiComplementar 150, de 2015.

Art.2r, § 50, inciso lda LeiComplementar 150, de 2015.

art, 20, § 6! da Lei Complementãr 150, de 2015.

art, 2e, § 8! da Lêi Complementar 150, de 2015

Ad.2!. §§ 10 e 50, da Lei nq 9.719, de 27.11.1998.
Árt.2e.§ledaLei 6.019174, com íedaçáo conferida pela Lei 13,429117alcaft.7e,paÍágraÍoúnico,ârt,9e,parágíâfoúnico,eart 14

da Lei 7.783/89.
Art,20, càput, da Lein0 6.224, de 14.7.1975,

Art.20, caput, do Decreto-Lei no 806, de 4.9.1969.
Art.2c, inciso l, da Lei n0 9.719, de 27.11.1998.
AÍt. 2c, inciso ll, dâ Lei n0 9.719, de 27.11.1998
Art. 2!, inciso V, alÍnea "b", da Lei 13,103, de 02 de mârço de 2,015.

Art.20, caput, da Lei 13.41512011.
art.20, caput, da Lel n0 6.615, de 16.12.1978
Art. 20, parágrafo único, dâ Lei n! 6.615, de 16 12.1978.

Art. 21. § 1e, dâ Lei no 7,183, de 5.4.1984.
art. 21. § 20. da Lei n0 6.533, de 24.5.1978,
Art. 21, § 2a, da Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
An. 21, § 4e, da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.

Art,21, alÍnea "a", da Lêi n0 7,183, dê 5.4.1984
Art.21, alÍneã "b", da Lein0 7.183. de 5.4.1984.
Aít. 21, alínea "c", da Lei n! 7,183, de 5.4.1984,
Art.21. inciso l, da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
art. 21, inciso ll, da Lei nq 6.533, de 24.5.1978,

Art.21, inciso lll, dâ Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
art, 21, inciso lv, da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso V, da Lei ne 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22 da Lei no L036, de 11.5.1990 c/c ôrt, 1c, inciso I do Decreto-Lei nc 368, de 19.12,1968

Art.22 da Lei nc L036, de 11.5.1990, c/c àrt. le, inciso ll, do Decreto-Lei n0 368, de 19.12.1968

art, 22 clà Lei n0 8.630, de 25.2,1993.
Art,22, § 20, da Lei ne 7.183, de 5,4.1984.
Art.22, caput, da Lei n0 6,533, de 24.5.1978
aÍt, 22, caput. da Lei n§ 7.183, de 5.4.1994.
Art.22, parágràfo único, da Lei na 6.533, de 24 5.1978
Art. 224. § 1e, dâ Consolidâção das Leis do Tràbãlho

Art. 224, § 1c, pàrte final, dà Consolidâçáo das Leis do Írabalho
art. 224, § 20, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho,

Art. 224, câput, da Consolidaçáo dâs Lêis do Trabalho, com redaçáo conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019

art. 224, caput, da consolidaçâo das Leis do Írâbâlho
AÍt. 225 dà Consoladaçáo das Lêis do Trabalho,
aÊ. 227, § 1e, da Consolidaçáo da§ Leis do Trabâlho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do ÍÉbalho,
Art.23 dâ Lei na 6.533, de 24.5.1978,
Art.23 da Lei no 6.615/1978.
Art. 23, § 10, inciso l, da Lêi nc 8.036, dê 11.5.1990, c/c àrt. 35, caput, dâ Lei Complementâr 150, de 2015

Art. 23. § 10, inciso l, da Lei no 8.036, de 11.5.1990.

art.23. § Ie, inciso ll, da Lei ne 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 10, inciso lv, da Lei n! 8.036, dê 11 5.1990c/cart 35,caput,dâLei Complementar 150, de2015

Página 3 d€ 13



Art.23, § 10, inciso lv, da Lei n! 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1e, inciso V, da Lei no 8.036, de 11.5.1990 c/c eít. 35, caput, dà Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § Ic, inciso V, da Lei ho 8.036, de 11.5.1990.
Art.23, §10, inciso l. c/c art. 18, §l!, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art.23, §1e, inciso l, c/c ârt, 18, caput, dâ Lêi 8.036, de 11.5.1990.
Aít.23, càput. dà Lêi n0 7.183, de 5.4.1984.
Art. 230, § 2p, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho,
Art. 230, caput, dà Consolidàçáo das Leis do Trabàlho.
An, 234, ãlínea "a", da Consolidâçáo dãs Leis do Írabalho.
Art. 234, alÍneâ "b", da Consolidaçáo das Leis do Trabàlho.
Art, 234, pârágrâfo único, da Consoladação das Leis do Írâbalho.
Art. 235, § 10, dâ Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.

Art. 235, § 2e, da consolidaçáo das Lêis do Trabâlho
art. 235. cãput, da Consolidaçáo das Leis do Írôbâlho.
Art. 235-C, §1e , dà Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho,
Art.235-C, §10 da CLT, com redâçáo dada pelà Lei 13.103/2015,
Art. 235-C, §2e, da Consolidação dâs Leis do Trabalho,
Art.235-C, §30 dô CLT, com redaçáo dâda pela Lei 13,103/2015
Art. 235-C, §34, da Consolideção das Lêis do TÍabalho.
Art.235-C, §4e dà CLT, com redação dâda pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §6e, da Consolidação das Leis do Írabôlho.
Art. 235-C, §8e dâ CLT, com redação dada pelà Lei 13.103/2015.
art. 235-C, §9o dâ CLT, com redâção dôda pela Lei 13 1032015
Art. 235-C, §90, dâ Consolidação dâs Leis do Írabalho
Art, 235-C. caput dà CLT, com redàçáo dâdâ pelâ Lei 13 103/2015,
Art. 235-0, § 50 da CLÍ, com redaçáo dâda pela Lei 13 103/2015
Art. 235-D, §1e dâ CLT, com redação dadâ pela Lei 13.1032015.
Art. 235-D, §24 da CLT, com redaçáo dàda pela Lei 13.1032015
Ârt.235-D. §3e da cLT, com redaçáo dadà pela Lei 13.1032015
Art.235-D, caput dô CLT, com redação dada pelâ Lei 13 103/2015
art, 235-D, inciso l, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho
art. 235-O, inciso ll, dê Consolidaçào dâs Leis do Trebâlho

Art. 235-D, inciso lll, da Consolidàção das Leis do Trâbalho

Art. 235-E. §10, dà Consolidaçáo das Lêis do Trabalho.

Art. 235-E, §11!, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
A|t. 235-E, §4!, dâ Consolidaçáo das Leis do Trabalho,

Art. 235-E, §50, da Consolidação das Leis do Trâbàlho.

art. 235-E, §6e, da consolidâçáo das Leis do Trabalho,

Ad. 235-E, §70, da Consolidaçáo dâ5 Leis do Trabalho

Art.235-E, tda CLT, com redàçáo dadà pela Lei 13 103/2015

An. 235"É, ll da CLT, com redaçáo dadâ pela Lei 13 103/2015
Art, 235-E, lll da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015
Art. 235-F da CLÍ, com redação dâda pela Lei 13,103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trâbalho.

Art. 235-G dâ CLT, com redaçáo dàda pela Lei 13,103/2015.
Art. 235-G da Consolidação das Leis do TÉbalho.
art, 238, § 2!, da Consolidôçáo dâs Leis do Trabâlho

Art. 238, § 30, dà Consolidaçáo das Leis do Trabâlho

Art. 238, § 40, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
AÍt. 238, § 50, da Consolidôçáo das Leis do Trabalho.

Art.238, § 60, da Consolidaçào dàs Lêis doTrabâlho.
Art. 238, caput, da consolidâçáo das Leis do Tràbalho.

Art. 239, § 1a, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho

Art. 239, § 2e, dâ consolidação dôs Leis do Trabalho.

Art.239, § 30, da Consolidação das Leis doTrabalho.
art. 239, § 40, da Consolidâção dâs Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

art,24 da Lei ne 6.615, de 16.12.1978.
Art. 24 da Lei n0 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei ne 7.998, de 1UO1/1990, combinâdo com ârt, 70, inciso I da Portaria no 1,195, de 30/10/19 e art. 10 da PoÍtôria na 1 127

de 14/10/19 da Secretaria Especiàlde Previdência e Trâbalho, do I\4inistério dà Economia
Ãn, z+ Oâ úin;t.sga, de 1i/01/1990, combinado com an. 7o, inciso ll da Portaria n0 1.195, dê 30/10/19 e art 10 da Portâria ne 1.127

de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdênciâ e Trabalho, do Í\,4inistério da Economia.

Art.24, caput, da Leinc 7.183, de 5.4.1984.
Art. 24, dâ Lei no 7.998, de 11.1.1990, combinâdo com o ârt. 7! do Decreto ne 76.900, de 23.12 1975

art.24. da Lei nq 7.998, de 11.1.1990, combinado com o ãrt,70, do Dêcreto na 76.900, de 23.12 1975

Art.24, parágrafo único, da Lei ne 7.183, de 5.4.1984
Art, 240, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabâlho
art. 240, da consolidâçáo dàs Leis do Tràbãlho

art. 241, câput, da consolidâçáo das Leis do Trabalho.

art, 241, pâráqrafo único, da Consolidação das Leis do Tràbalho.

Art. 242 dà Consolidaçáo dâs Leis do Trabâlho
art. 243 da Consolidação das Leis do Trabâlho

Art, 244, § 2e, dô Consolidaçáo dàs Leis do Írabalho.
Art. 244, § 3q. da Consolidaçáo dàs Leis do Trâbalho

Art.244, § 40, dã Consolidação dâs Leis do Trâbalho

Art. 245 da Consolidação das Lei§ do Trabalho.

Art, 246 da Consolidaçáo dôs Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1q, da Consolidação das Leis do Trabalho
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art, 248, § 20, da Consolidaçáo dâs Lêis do Tràbà1h0.

Ârt, 248, caput, da Consolidâçáo das Leis do Trabàlho.
Art, 249, § 2c, da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho.
Art.25 da Lei n0 6.615, de 16.12.1978.
Ârt.25 da Lei nc 8.630, de 25,2,1993.
Art.25, § 10, da Lei 13.475/17.
Art.25, § 1a. da Lei n§ 7.183, de 5.4.1984.
Ad.25, § 2e, da Lei 13.475/17.
art.25, caput, dà Lei 13,475l17.
Art.25, caput, da Lei n! 7.183, de 5.4.1984.
Art. 250, caput, dà Consolidaçáo dôs Leis do Trabalho.

Art. 251, câput, dà Consolidação das Leis do Trabàlho.
Art, 252 da Consolidação das Leis do Trabâlho,

Art. 253, câput, da Consolidação das Leis do Trabàlho.
art.26 de Lei ne 6.533. de 24,5,1978,
Art.26 da Lei n0 6.615, de 16.12.1978.
art.26 dã Leino 8.630. de 25.2.93.
AÍt.26, § 1e, da Leine 7.183, de 5,4.1984.
Art. 26, § 20, da Lei n0 7.183, de 5,4,1984.
Art.26, § 30, da Lei nc 7.183, de 5,4,1984,
art.26, inciso l, da Lei 13,475/17.
art.26, inciso ll, da Lei 13.475/17.
Art. 26, paráqrafo único, da Lei nr 8.630, de 25.2.1993
art.27 dâ Lein0 6.533. de 24.5,1978.
Art.27, inciso l, dã Lei 13.475l17.
AÍt.27, inciso ll, da Lêi 13.475/17.
art- 28 da Lei n0 8.630. de 25,2.1993.
Art.28, caput, da Lel 13,475l17.
Art.28, parágrafo único, dà Lei 13.475l17,
art. 29, § 1e, da Consolidâçáo das Leis do Trabâlho
Art,29, § 1e, da Lei nt 7.183, dê 5.4.1984.
Art. 29, § 2q, dà consolldâçáo das Leis do Trabàlho c/c arts, 9c e 19 da Lei complementôr 150, de 2015,

Art.29, § 20, da Consolidação dâs Leis doTrabalho.
Art. 29, § 4e, da Consolidaçáo das Leis do Tràbalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 29, § 4§, dâ Consolidação dàs Leis do Tíabalho
Art.29, §14, dâ Lei 13.475l17.
Art.29. §2e, dà Lei 13.475l17.
Art.29, alrnea "â", da Lei n! 7.183, de 5.4.1984.
Art.29, ãlínea "b", da Lei nq 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, âlÍnea "c", da Lei n! 7.183, de 5.4.1984.
Art, 29, alÍneâ "d", da Lei no 7,183, de 5.4.1984,
Art.29, caput da CLT.

Art.29, caput, da Lei 13,475117.

Art. 293 da Consolidaçáo dãs Lêis do Trabalho.

AÍt. 294 da Consolidàçáo das Lei5 do Trabalho,

Art. 295, caput, da Consolidâção das Leis do Trabàlho

Art, 296 da Consolidaçào das Leis do Tràbàlho

Art. 297 da Consolidação das Leis do Írabalho.
art.298 da Consolidôção dãs Leis doTràbalho.
Art. 299 da Consolidaçáo dôs Leis do Trabâlho

art,3", inciso l, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972

Art. 3', inciso ll. da Lêi n'5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3', inciso lll, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro dê 1972,

art.3', inciso lV, da Lein" 5.811, de Ll de outubro de 1972,

art. 3'. inciso v. da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art.30 da Lêicomplementar 150, de 2015.

Art.3o da Lei n0 6.224, de 14.7.1975.
Art 30, § 1e, dâ Lêi n0 9.719, dê 27,11.1998.
Art. 30, § 20 da Lei Complementar 150. dê 2015.

Art.3q, caput, da Lei n0 7,183, de 5.4.1984.
art. 3e, caput, dâ Lei n! 9.601, dê 21,1.1998.
art.30. dâ Lei nq 9,601, de 21.1.1998.
Art.30, inciso l, da Lei n0 9.719, de 27.11.1998.
Art, 3e, inciso V, § 2e; Art. 4e, § 2e; ârt. 5oj ârt, 6a e art. 7e da Lei 1.3.189/15, altêrâda pela Lei 13.456/17

Art.3e, incisos le ll, da Lei n0 9.719, de 27.11.1998.
Ârt.3!, parágraÍo único, dô Leine 7.183, de 5,4,1984.
Art. 30 dâ Lei nc 6.533, de 24,5.1978.
an. 30, § 2c, dâ Lei ne 7.I83, de 5.4.1984.
Art. 30, caput e incisos dã Lêi nc 7.183, de 5.4.1984,
Art. 3OO, caput, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.
Ârt. 301 dà consolidâçáo das Leis do Írabalho.
Art. 303 da Consolidação das Leis do Írabâlho,
Art. 304, caput, dã Consolidâção das Leis do Trabalho

Art. 304, parágrafo único, dâ consolidaçáo dôs Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidaçáo das Leis do Írâbalho.
Art.307 da Consolidaçáo dâs Leis doÍrabalho.
Art. 308 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
art. 31 da Lei no 7,183, de 5.4,1984,
art.31, inciso l, dâ Lei 13.475/17,
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Ârt.31, inciso ll, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso lll, da Lei 1,3.415171.

Art. 31, inciso tv, da Lei 73.475111.
Art. 318 da consolidôçáo dàs Leis do Trabalho.
Art. 319 da Consolidaçáo dàs Leis do Trabalho.

Art.32, in(iso l, da Lei 13.475/17.
Art.32, inciso 1,, da Lei 13,475l17.
Art, 32, inciso lll, da Lei 13.475111.
art,32, inciso lV. da Lei 13.475/17.
Art. 320, § 1e, da Consolidaçáo das Leis do Trabâlho,
art, 320, § 24, dà Consolidôçáo dàs Leis do Trabalho.

art. 320, § 30, dâ Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da consolidaçáo das Lêis do TÍabôlho.
Art. 321 dà Consolidação das Leis do Trabâlho.

art. 322, § 10, da consolidaçáo das Leis do Trâbalho.

Art. 322, § 2p, dà Consolidaçáo dâs Leis do Trabâlho.

art, 322, § 3e, da Consolidaçáo das Leis do Tràbalho.

Art. 322, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho,

Art.33, câput, da Lei np 7.183, de 5.4.1984.
Art.33, inciso I, dâ Lei 13.475117.
Art.33, inciso ll, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso lll, da Lei 13.475/17.
Art.33, inciso lV, da Lei 13.475/17.
Ârt, 335, alínêâ "a", dã Consolidôçáo das Leis do Trãbalho,

Art, 335. âlínea "b", da Consolidaçào das Leis do Írabalho.
art. 335, alíneê " c", dâ consolidaçáo das Lêi5 do Tràbalho.

aÍt. 34. §1e, da Lêi 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c ârtigo 1a da Lei n0 9 029, de 13 de àbril de 1995,

Art, 34, §20, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10 da Lei na 9,029, de 13 de abril de 1995,

Art, 34, §3!, da Lei 13.146, de 06 de iulho de 2015 c/c artigo 10 da Lei ne 9 029, de 13 de âbril de 1995'

Art. 34. §4t, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1e dâ Lei nc 9.029, de 13 de abril de 1995'

Art. 34, §5o, da Lei 13.146, de 06 de iulho de 2015 c/c artigo 1c da Lei n0 9.029, de 13 de abril dê 1995'

Art.34, allnea "â", da Lein! 7.183, de 5 41984,
art- 34. alíneâ "b", dã Lei ne 7,183, de 5,4,1984.
Art.34, alÍnea "c", da Leine 7.183, de 5.4.1984.
Art.34, caput, da Lei 13.475/17
art.35 dã Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
Art.35, côput, c/c §§14,20 e 4t, dô Lei 13.4752017
Art,35, caput, dâ LeiComplementâÍ 150. de 2015

Art. 358, caput, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.

Art. 358, pârágrafo único, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art.36 da Leine 12.815, de 5.6,2013.
Art.36 da Lel n! 7.183, de 5,4,1984
Art. 36, §4e. da Lei 13.146, de 06 de julho dê 2015 c/. artigo 1e dâ Lêi n! 9,029, de 13 de àbril de 1995'

Art.36. inciso l. da Lei 13,475/17.
Art.36, inciso ll, dâ Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso lll, da Lei f3.473117.
art.37 da Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § lc, da Lei n0 7.183. de 5.4.1984.
Art. 17, § 2!, da Lei n! 7.183, de 5 4.1984

art. 37, § 30, da Ler nc 7.183 de 5.4.1984

art.37, câput. da Lei 13.475/17,

Art. 373.4, inciso L dà CLT c/c ad 19 da Lei Complementar 150, de 2015 ,

Art. 373-4. inciso l, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015

Art.373-A, inciso l, da CLT.

art. 373-4, inciso L da consolidaçáo das Leis do Trabalho
art. 373-4. inciso ll. da CLT c/c ârt. 19 dâ Lêi Complementar 150, de 2015,

art.373-4. inciso ll, dâ CLT.

art. 373-4, inciso ll, da Consolidaçáo das Leis do Írâbâlho.
Art.373-A, inciso lll, da CLT.

an, 373-4, incíso lll, da Consolidàção dôs Leis do Trabalho.

Art,373-A,incisolV,daConsolidaçáodasLeisdoTrãbalhoc/cârt.19dôLeiComplemêÔtar150,de2015'
Art. 373-À, inciso lV, dà Consolidaçáo das Leis do Trêbalho,

Art. 373-4, inciso V, da CLT.

Ârt. 373-4. inciso V, da Consolldâeão dãs Leis do Trãbalho

art. 373-4, inciso Vl, da Consolidaçâo das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complêmentar 150, de 2015'

Art. 373-4, inciso vl, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho

Art. 377, da Consolidaçáo das Lêis do Trabalho,

Art,38, § 10, dô Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Art.38, caput, da Lei 13.475/17
art.38, caput, dâ Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art,38, inciso l, da Lei 13.475/17
art.38. inciso ll, da Lei 13.475/17.

Art.38, incisos le ll, da Lei 13 475/17.
Art.384 da Consolidaçáo das Leis do Trãbalho

Art. 386 dà Consolidâção das Leis do Trabalho

Art. 389, § 14, da Consolidaçào das Leis do Trabàlho
art.39 dâ Lei ne 12.815, de 5.6,2013.
art.39, câput. da Lei 13.475l17.
Art. 39, caput, da Lei n§ 7.183, de 5.4.1984.



Art.39, parágrafo único, da Leioo 7.183, de 5.4.1984.
Ârt, 390, caput, dâ Consolidãçáo das Leis do Tràbàlho.
Art. 390-C da Consolidação dâs Leas do Trabalho,
Art. 391, pârá9rafo único, dà Consolidação das Leis do Trabalho.
art. 391-A dâ CLÍ c/c Art. 10, inciso ll, ãlÍneê "b", do ato das Disposiçôes constitu<ionâis Trãnsitórias c/c art. 19 da Lei complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso ll, alínêê "b", do Ato dàs Disposições Constitucionâis Trânsitóriô5 c/c Lei ComPlementar nc 146, dê
25 de junho de 2014.
art. 391-A dâ CLT c/c art. 10, inciso ll, alÍnea "b", do Ato das Oisposições Constitucionais Trànsitórias.

Art. 392, § 3e, da Consolidação das Leis do Tràbalho.

Art. 392, § 4!, inciso l, dã Consolidaçáo dâs Lêls do Trôbâlho.

Art. 392, § 4e, inciso ll, da Consolidação dâs Leis do Trabalho c/c art. 19 dà Lei Complementar 150, de 2015.

art, 392, § 44, inciso ll, dà consolidâção das Leis do TÍabalho.
Art. 392, caput, clâ Consolidacáo das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lêi Complementar 150, de 2015.

Art. 392, caput, da Consolidaçáo das Lêis do Trabalho.

Art. 392-4, dâ Consolidação dãs Leis do Trabàlho c/c ârt. 19 da Lei Complementâr 150, dê 2015

art. 392-4, da Consolidação das Leis do Trâbalho.

art. 393 da Consolidâção das Leis do Trabalho.

Art. 394, câput, incisos l, I ê lll, dâ Consolidação dâs Leis do Trabâlho. com redação conferida pela Lei 13 467/17

Art. 394, l, da consolidação das Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13 467117

Art. 394, tl, da Consoladação dàs Lêis do Trabalho, com redaçáo confêridâ pela Lei 13.467/17,

Art. 394, lll, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redàçáo confêrida pela Lei 13.467117.

Art. 394-A da CLÍ.
Art. 394-A, s2c, dã Consolidaçáo dâs Leis do Trabàlho. aom redação conÍerida pela Lei 13.467117, àlterada pela Medida Provisórià

s08/17.
Ãrt.'fóÀ-1, S:", O" Consolidaçáo das Leis do Trabàlho, com redação confêrida pela Lei 13.467/17, alterada pelà Medidâ Provisória

808t11.
Ãrtl'jóq-a, caput, ca Consolidaçáo dôs Lêis do Trabalho, com redaçáo conferidâ pelâ Lei 13.467/1.7, alteredà pelô Medida PÍovisória

808/r7.
Art. 395 da consolidaçáo dàs Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lêi Complem€ntar 150, de 2015.

aÍt. 395 da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho,

Art. 396, caput. da Consolidaçáo dâs Leis do Trabâlho c/c aÊ. 19 da Lei Complementar 150, de 2015

Art, 396, caput, da Consolidôçáo das Leis do Tràbôlho.

Art. 4", "caput", combinâdo com artigo 3", inciso l, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972

Art.4', "caput", combinãdo com artigo 3', inciso ll, da Lei n' 5.811, de 11dê outubro dê 1s72-

AÍt. 4', "càput", combinado com artigo 3', inciso lll, dà Lei n' 5 811, de 11 de outubro dê 1972'

Art, 4', "caput", combinâdo com artigo 3', inciso lV, da Lei n' 5 811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 4', inciso l, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972

Art.4', inciso ll, dâ Lei n" 5.811, de 11 de outubro dê 1972

art. 40 da Lei 6,019, de 3.1.1974, com redaçáo dâda pela Lei 13 429117.

Art.40 da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
Art.4e da Lei n! 9.432/1997.
Árt.4r inciso ll. da Lei nt 9.601, de 21.1.1998.
Art.40. § 1!, inciso l, da Lei n0 9.601, de 21.1,1998.
Art. 40, § 10, inciso ll, da Lei n! 9,601, de 21.1.1998.

Art.4e. § 20 da Lei 13,475117.
A|t, 4e, § 2e, da MP 927.
Art.4c. § 3e, dà Lei n! 9,601, de 21,1 1998.

Art. 4p, caput, do Decreto-Lei na 972, de 17.10 1969.

art.40, da Lei no 9.719, de 27.11.98.
art.4e, inciso l, da Lêine 9.601, de 21.1 1998.

Art. 40, inciso ll, da Lei n§ 9.601, de 21 1,1998

Art,40, pàrágrafo Único da LeiComplementar 150, de 2015.
ln. ac, paráõraÍo único, da Lei ne 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei ne 7.619, de 30.9.1987 c/c o ãrt, 19 dâ Lei comPlementàr

150, de 2015.
art.4c, paráqrâfo único, da Lei no 7,418, de 16.12.1985, alteredâ pelà Lêi no 7 619, de 30 91987,

art. 4!-C. inciso l, âlÍnea "a", dâ Lei no 6.019, cle 3 de jâneiro de 1974, com a redâção conferidâ pela Lei 13 467117

Art. 4o-C, inciso l, ãlínea "b", dà Lei no 6 019, de 3 de ianeiro de 1974, com a redaçâo conÍerida pela Lei 13 467/17

AÍt. 4o-C, inciso l, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a íedaçào conferidà pelâ Lei 13.467/17

Art. 4q-C, inciso l, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redaçáo conferida pela Lei 13 467/17

Art. 4o-C, inciso ll, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redaçáo conferadô pela Lei 13 467lll '
art.40 da Lei ne 12.815. de 5.6.2013.
Art.40, caput, da Lêi 13.475/17.
Art.40, pârágrâfo 3a, da Lei nc 12.8I5 de 5.6 2013.

Art.40, parágrafo único, da Lei 13.475/17
art. 400 da Consolidaçáo das Leis do Trabàlho

art. 403, câput, da Consolidàção das Leis do Trâbalho

art, 403, parágrafo único, dà Consolidação das Leis do Trabalho,

Art.4O4, caput, da Consolidaçáo das Lêis doTrabalho
Art. 405, § 2e, da Consolidação das Leis do Trâbalho

art. 405, § 50, da Consolidaçáo das Lêis do Trabalho.

art. 405, inciso l, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho

Art. 405, inciso ll, § 3a, alíneã "â", da Consolidaçáo das Leis do Trabâlho

art. 405. inciso ll, § 3a, alíneâ "b", da Consolidação das Leis do Írâbàlho
art. 405. inciso ll. 5 3e, alíneâ "c", da Consolidaçáo das Leis do Írabalho
Ârt. 405, inciso ll, § 34, ãlíneâ "d", da Con§olidaçáo dâs Leis do Írabalho
Art. 409 dâ consolidàçáo das Lêas do Trabalho
Art.41, § 1e, da Leino 3.857, dê 22.12.1960
Ârt. 41. § 2e. dã Lei nq 3.857, de 22.12 1960

art.41. §2q. da Lei 13.475117.
Art.41, §3r, da Lei 13.475l17
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Ârt.41, §4e, da Lei 13.475117.
Art. 41, càput, c/c ãrt. 47, §1q da Consolidação das Leis do Írabalho, com redaçáo conferidâ pelô Lei 13 467/17

Art. 41, câput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redôçáo conÍerida pela Lei 13,467117,

Art. 41, caput, dô consolidàçáo das Leis do Trabôtho.

Art.41, caput, da Lei 13.475l17.
Árt.41, caput, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41. paráqrafo único, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.

An. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
An, 413, inciso l, dâ Consolidaçào das Leis do Trabalho.

Art, 413, inciso ll, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art, 413, incisso ll, da Consolidâçáo dâs Leis do Trabalho.

Art, 413, parágrafo único, dà Consolidôção das Leis do Trabalho
Art.42 dâ Lei nc 12.815 de 5.6.2013.
Art, 42, § Ia, da Lei n0 3,857, de 22.12.1960.
AÍt. 42, § 20, dà Lei n0 3.857, de 22.12.1960,
Art. 42, § 30, da Le; no 3.857. dê 22.12,1960,
Art.42, câput, da Lei 13.475l17.
art.42, inciso l, da Leina 3,857, de 22.12,1960.
Art. 42, inciso ll, da Lei nc 3.857, de 22,12.1960.
Art. 427, caput, dô Consolidação dô5 Leis do Írabalho.
Art. 428, § 2!, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 3e, dà Consolidâçáo das Leis do Tràbalho

Art. 428, caput. da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho,

Art, 429, §2!, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho, com redaçâo dà Lei n0 12 594/20I2.
Art, 429, câput, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho, combinàdo com Ârt, 53 do Decreto nq 9.579, dê 22 de novembro de2018.

Art, 429, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art.43. § 1e, alÍnea "a". da Leinp 7.183, de 5 41984.
Aft. 43, § Ia, alínea "b", dà Lei nc 7.183, de 5.4.1984
Art. 43, § 20, alínea "b", da Lei nq 7.183, de 5.4.1984,
Art.43, §24, da Lei 1.3.475117.

Art,43, §4e. dâ Lei 13.475/17.
Art.43. §7e, da Lei 13.475/17.
Art.43, caput, dâ Lei I3.475/17.
arl, 43, caput, dà Lei n! 7,183, de 5.4.1984.
Arr. 43ô, § 1! da Consolidaçáo das Lêis do Trabâlho, combinado com Art, 50, §10, do Oecreto n0 9,579/2018 e Art, 5e, V, da Porterià

723 de 23 de abril de 2012.
Án. q-ào,i i; oã ô"*ótidaçáo das Leis do Trâbâtho. combinãdo com Art. 50, §1!, do Decreto n! 9.579/2018 e Art. 50, Vl, da Portãria

723 de 23 de abrilde 2012.
Árt. iio,i r; ãã ôd*;t-id-â1áo dãs Leis do Trabatho, combinado com Art. 50, §10, do Dêcreto n0 9.579/2018 e Art, 5e, Vll, da Porteria

723 de 23 de abrilde 2012.
Aft. 430, § 1c, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1§. da Consolidação das Lêis do Tràbalho.

art. 432, caput, dà Consolidãçáo das Leis do Trabalho

Art. 433 dã Consolidâção das Leis do Írâbâlho
Art,44 da Lei n! 3.857, de 22.12.1960,
Art.44, §10, da Lei 13.475/17.
Art.44, §2e, da Lei 13.475/17.
Art.44, §30, da Lei 13.475117.
art.44. §4o. da Lei 13.475/17.
Art.44, caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
art. 442-A dâ Consolidaçáo dâs Leis do Trabàlho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015'

Art. 442-A dâ Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trôbalho c/c ãrt 19 da Lei Complementêr 150, de 2015

Art, 444 da Consolidà;ão dâs Leis do Trabalho c/c art, 2eC dô Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art 19 da Lei Complementâr
150/2015.
Art. 444 da consolidaçáo das Lêis do Trabalho c/c art. 20C dâ Lei 7 998, de 11 de ianeiro de 1990

Art. 444 da Consolidàçáo das Leis do Trabâlho

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.45 dà Leine 7.183, de 5,4.1984.
art.45 dâ Lein0 8.630. de 25.2.1993.
Art.45, §3a, da Lêi 13,475/17.
Art.45, §4§. da Lei 13.475/17.
art. 452-A da Consolidação dôs Leis do Trabalho, com redação conÍêrida pelã Lei 13.467/17, c/c art. 2c, l, da Portaria 349, de 23 de

maio de 2018.
Ári. qsi-À Oa ConsofiOação das Leis do Trabâlho, com redàção conferida pela Lei 13.467/u, c/c êrt. 2e, lll, dà Portaria 349, de 23 dê

maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conÍerida pela Lei 13,467/17

Art. 452-A, §1!, da Consolidaçâo das Leis do Trâbalho, com redaçáo confêrida pelà Lêi 13.467117.

art. +SZ-n. §tto, d" Consolidàçáo das Leis do Tràbalho, com redãção conferida pela Lei 13.467117, âlterada pelà ['ledidâ Provisória

808/17.
Art. 452-A, §4a, da Consolidaçáo das Leis do Trabàlho, com redação conferida pelâ Lei 13 467/17,
art. 452-A, §6e, dã Consotidãçáo dàs Leis do Trabàlho, com redàção conferidâ pela Lei 13.467l17, alterâdâ pela l\,ledida Provisórià

808/17.
Art. 452-A, §6a, da Consoliclaçáo das leis do Trabalho, com redaçáo conÍerida pela Lei 13 467117 clc àft 24

23 de maio de 2018.
art, 452-A, §6e, dâ Consolidaçáo das Leis do Írabalho, com redàção conferida pela Lei 13 467117

Art. 452-4, §84, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, c/c ârt. 6e da Portaria 349, de 23 de mâio de 2018

Art. 452-4, §9e, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho, com redação conferida pela Lei 13 467/17

art. +52-a, caput, da Consoliáaçáo das Leis do Trabalho, com redãçáo conferida pela Lei 13.46717"1, cla aÍt Zc, ll. da Portariê 349, de

23 de mâio de 2018.
Ãrt. Àsz-À. iniiso r, aa consolidàçâo das Leis do Trabalho. com redaçáo conferida pelâ Lei 13 467117' âlterâda pela t{edida Provisóriâ

808/17.
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Art. 452-4, inciso ll, ct §12e, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redêção conferidô pela Lei 13.467/17, alterêda pela Medida
Provisória 808/17.
An, 452-4, inciso ll, da Consolidàção das Leis do Trâbâlho, com redação conferidâ pela Lei 13.467/17, alterada pelâ Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso lll, dâ Consolidaçáo das Leis do Trabôlho, com redaçáo conferida pela Lei 13,467117, âlterada pela Medida Provisóriâ
808t71 ,

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Tràbalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterâda pela Medida Provisória 808/17.

Art. 452-H dâ Consolidâçáo das Leis do Trâbalho, com redaçáo conÍerada pelà Lei 13.467/17, alterada pela Medidâ Provisória 808/17.
Aít. 456-A, pârá9rafo único. da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho, (om Íedação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457, § 10, da Consoliclàção das Leis do Trabalho,
Art. 457, §10, da Consolidação dàs Leis do Trabalho, com redaçáo conferidâ pela Lei 13,467/17, alterada pela 14edida Provisóriâ
808/17.
art, 457, §1c, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho. com redaçáo conferida pelã Lei 13 467/17.
Art, 457, §120, dà Consolidaçáo das Leis do Trâbalho, com redaçào conÍerida pela Í\,ledida Provisória n0 808 de 2017.

Art. 457, s14!, inciso t, dâ Consolidaçáo dàs Leis do Trabalho, com rêdâçáo conferida pela Medida Provisó.ia ne 808 de 2017.

Art. 457, s14e, incisos I e ll, dâ Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho, com rêdação conferida pela Medida ProvisóÍia n0 808 de 2017.

art. 457, §15e, da Consolidôção das Leis do Trabâlho, com redação conferida pela Medida Provisória n! 808 dê 2017.

art, 457, §160, da Consolidâção das Leis do Trabãlho, com redação conferida pela Medida Provisória ne 808 de 2017.

Art. 457, §180, da Consolidãçâo dâs Leis do Tràbalho, com redaçáo coôferida pela Medidâ Píovisória no 808 dê 2017.

Art. 457, §19e, da Consolidâçáo das Leis do Írâbalho, com redação conferidâ pelà l,4edida Provisória n0 808 dê 201.7.

Art. 457, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho

Art, 458, § 2c, dâ Consolidâçáo das Lêis do Trabalho c/c art. 19 dà Lei Complementar 150. dê 2015.

Árt. 458, § 2e, da Consolidação das Leis do Trabâlho,

Art. 458, § 3e, da Consolidâçáo dàs Leis do Trâbalho.

Art. 458, § 40, dã Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ârt 19 da Lei Complementãr 150' de 2015.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trãbalho.

Art. 459, § 1q, da Consolidação das Leis do Trabâlho
Art.46 da Leinc 3.857, de 22.12.1960.

Art.46 dà Leino 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 dâ Consolidàção das Leis do Trabâlho, com rêdaçáo conferidâ pela Lei 13 467/17

art. 461, caput, da Consolideçáo das Leis do Trâbalho.

Art.462, § 2c, da Consolidaçáo das Lejs doTrabalho
Art, 462, § 3e, da consolidação dãs Leis do Trabâlho,

Art. 462, § 40, da Consolidâçáo das Leis do Trâbâlho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015'

Art. 462, § 40, dô Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho c/c art. 19 dâ Lei Complementar 150, de 2015'

art, 462. caput, da Consolidaçáo das Leis do Tràbalho.

Art. 464 da consolidaçào das Leis do Trabalho c/c àrt. 19 da Lei Complementar 150, de 2015

Art. 464 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho
Art. 468, càput, da Consolidaçáo dãs Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementãr 150, de 20I5'
Art, 468, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 469, § 3!, dà Consolidação das Leis do Írabalho c/c ârt 19 dã Lei Complementâr 150, de 2015'

An. 469, § 3e, da Consolidação das Leis do Trâbalho

Art, 469, câput, dà Consolidâçào das Leis do Írabâlho c/c art. l9 da Lei Complementâr 150, de 2015

Art.469, caput, da Consolidaçáo dâs Leis do Trôbalho

art.47 dà Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Árt.47, §2e, da Lei 13,475/17.
Art.47, §3e, da Lei 13.475/17,
art,47, caput, da Lei 13.475/17.
Art.47, dã Lei no 3.857, de 22.12.1960.
art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ãrt 19 dâ Lei Complêmentar 150, dê 2015

Art. 470 da Consolidação das Lêis do Trabalho,

Art, 471 da Consolidação das Leis do Trabalho

Art. 472, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho.

Art. 473 dà Consolidôçáo das Leis do Trabalho.

Art, 476-4, § le, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 476-a. § 4!, da consolidacáo das Leis do Trabalho.

art, 476-4, § 5e, da Consolidação das Lêis do Trabalho,

art. 476-Â, § 6a, da Consolidação das Leis do Trêbalho

Art. 476-A, câput, da Consolidaçáo das Leis do Trabãlho,

Aft. 477, § 10, da Consolidâçào das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 40, da Consolidãçáo das Leis do Trabôlho.

art, 477, § 5!, da consolidação dàs Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015

Art. 477. § 5e, dâ Consolidâção dãs Lei§ do Trãbalho,
Art. 477, § 6' dâ Consolidãção das Leis do Trâbalho, com redação confêridô peta Lei 13.467117 c/c ârt. L9 dâ Lei complementar 150.

de 2015.
AÍt. 477, § 60 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com Íedaçáo conÍeridâ pela Lei 13.467117

Art. 477, § 6a, alínea "4", dã Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
art. 477, § 6e, alínea "b", da Consolidação dâs Leis do Trabalho

Art. 477, § 80, da Consolidâção das Leis do Trebalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 477, § 80, da Consolidaçáo dâs Leis do Trebâlho.
Art. 477, §60 dâ Consolidâçáo das Lêis do Trabalho, com redaçáo conferida pêlâ Lei 13.467/17 c/c art, 19 dâ Lei Complementar 150,

de 201.5.
Art. 477, §6a da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redaçáo conÍeridà pela Lei 13 467117

Art. 479, càput, da consolidâçáo das Leis do Trabalho,

Art.48 dâ Lei ne 3,857, de 22.12.1960.
art.48 dâ Leina 7.183, de 5.4.1984.
aÊ,48, lnciso l, da Lei 13.475/17.

Art.48, inciso ll, da Lei 13.475/17.
Art. 48, in(iso lll, da Lei 13.475117.
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art. 484-A, inciso l, âlÍnea 'b", dô Consolidàçáo das Leis do Trabàlho c/c art. 18, §le,da Lei nr 8,036, dê 11 de maio de 1990

Art. 487, § 1e. dà Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 5e, da Consolidàção das Leis do Trabâlho.

AÍt. 487, § 6e, dà Consolidâção das Leis do Trabalho.
art. 488, caput, da Consolidàçào dàs Leis do Trabalho.
Art.49, caput, da Lei 13.475/17.
art.5', "caput", da Lei n'5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5'. § 1', da Lei n" 5.811, dê 11 de outubro de 1972.
an, 5', § 2', da Lei n'5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art.5o da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5e dâ Lei n! 5.889, de 8.6,1973, combinado com o § 1o do art, 50 do Requlâmento apÍovâdo pelo Decreto n! 73 626, de
\2.2.1914.
art.5c da Leinc 5.889, de 8,6.1973.
Art.5a dã Lei ne 9.719. de 27.11.98.
Aft.5!, § 2e, dâ Lei n". 12.023, de 27.08.2009,

Art. 5!, § 3e, tnc. t, c/c art, 5!, § 2e, lnc. l. da tvlP na 1.045 de 2110412027.

Art. 5e, § 30, inciso l, combinado com o ârt. 50, § 2q, inciso l, ambos dâ lvP 936/2020,

Art. 5e, § 3!. inciso l, combinàdo com o ârt. 50, § 2e, inciso l, da Lei ne 14 020 de 06/07/2020.

art,5r, inciso t, da Lei n'.12.023, de 27.08.2009.
Art.50, inciso Il, cla Leiô', 12.023, de 27.08 2009
Art.5e, inciso lll, dà Lei n'. 12.023, de 27,08.2009.
Art.5!, inciso lV, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5o, inciso v, da Lei n'. 12.023, de 27,08.2009.
Art. 5e-4, §3e, dà Lei n! 6,019, de 3 de janeiro de 1974, com â rêdação confeíida pela Lei no 13 42912077

Art. 5!i § 20, I dà MP no 1.045 de2710412021.
art.50 da Lei ne 7.183, de 5,4.1984.
Art.50. §la, dà Lei 13.475/17.
Art,50, §3o, da Lêi 13,475/17.
Art. 507-À da Consolidàção das Leis do Trabâtho com íêdação confeÍida pelà Lei ne 13 467, de 2017'

Art. 51, § 2a, da Lei ne 7.183, de 5.4.1984,
Art. 51, § 3e, da Lei no 7.183, de 5.4.1984,
Art. 51. § 4e. da Lei ne 7.183, de 5.4.1984

Art.51, § 50, da Lei n! 7.183, de 5.4.1984.
Art.51, capüt, da Lei 13,475/17.
Art. 52 dà Consolidãçáo das Leis do Trabalho c/c art 19 dô Lei Complementar 150, de 2015

art. 52 da Consolidação das Leis do Trâbalho

an.52 da Lei n! 7.183, de 5.4.1984.
Art.52, càput, da Lei 13.475/17,

Art. 52, pàrte final, dà Lei n0 7,183, de 5.4.1984.
art. 53 da Consolidaçáo das Leis do Trôbâlho

Art.53, caput, dâ Lei 13.475/17
Art.54. àtínêâ "a", da Lei nc 3.857, de 22.12 1960,

art. 54, âlÍnea "b", da Lei ne 3.857, de 22 12.1960.

art.54, caput, da Lêi 13.475117.
Art. 54, parágrafo úni(o, da Lei I3 475l17.

Art. 543, § 3e, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.

Art, 541, § 60, dà Consolidaçáo dàs Leis do Írabalho.
Art. 543, caput, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.

art. 545, parágrafo úníco. da Consolidaçáo das Leis do Trabelho.

Art.56, pará9ÍaÍo unrco. da Lei I3 475/t7.
Art.57, càput, da Lei 13.475/17,
Art. 58. § Lp, da Consolidação dâs Leis do Írâbalho c/c ârt. 19 dâ Lei Complementar 150, de 2015

Art. 58, § 1e, da Consolidàçáo das Leis do Trabalho.

art. 58, § 20, dâ Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complemêntar 150, de 2015'

Art. 58, caput, dâ Consolidação das Lêis do Trabalho.

art,58, caput, dà Lei 13.475/17.
Art. 58-4, § 2e, da Consolidação das Leis do Trabalho

Art. 58-4, caput, da Consolidaçáo das Lêis do Trabalho, com redâçáo conÍeridâ pela Lei 13 467/17'

Art. 58-4, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabêlho.

art. 58-A, caput, e §4c, da Consolidâçáo das Leis do Tràbalho, com rêdaçáo conferidâ pela Lei 13 467117'

Art. 582 da Consolidação dâs Leis do Trâbalho, com redêçáo conferida pela Lel 13 467/17'

Art, 582, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redação conÍeridâ pelâ Lei 13.467117

Art. 583, caput, da Consolidaçào dàs Lêis do Trabalho
Art. 587 da consolidaçáo das Leis do Trabàlho, com redação conferidà pela Lei 13 467/17.

Art, 587 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 1a, da Consolidação dôs Leis do Írabâlho.
Art. 59, § 2o c/c § 5o, dâ Consolidâção das Leis do Trabalho, com redação conÍêrida pela Lei 13.467/17

Art. 59, § 2e c/c §5e, da Consolidaçáo das Lêis do Trabalho, com redação conferidâ pelâ Lei 13 467/17'

Art. 59, À 2!, da Consotidação das Leis do Trabalho , com redaçáo conferida pela Lei 13.467/17 c/c art 19 da Lei Complemêntar 150

de 2015.
art. 59. § 20, da Consolidâçáo das Leis do Trabâlho

art. 59, § 4e, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art.59, §2!, da Lei 13.475/17.
Art. 59. §50, da Consolidâçâo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13 467117'

Art. 59, câput c/c ârt. 61, da consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei comptementàr 150, de 2015

Art. 59, câput c/c art. 61, dà consolidação dâs Leis do Tràbalho.
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art. 59, câput, dâ Consolidôçáo das Leis do Tràbãlho, com redação conÍeridã pela Lei 13.467117 c/c art. 19 da Lei Complêmentar 150
de 2015.
Art. 59, caput, da Consolidâção das Leis do Írâkralho, com redaçào confêrida pela Lei 13.467/17,

Art. 59"a da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redaçáo conferidà pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17

art. 59-a da Consolidaçâo dâs Leis do Írabalho, com redaçáo confêrida pela Lei 13,467/17.
Ârt 59-4, §2ada consolidaçáo dâs Leis doÍrabalho, com redação conferida pelâ Lel 13 467/17, alterada pela Medida Provisórià
808/17.
Art. 6", "ceput", combinado com artigo 3', inciso lll, da Lei n'5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art.6', "caput", combinado com artigo 3', inciso lV, da Lei n'5.811, de 11de outubío de 1972.

Art. 6", "caput". combinado com ârtigo 4', inciso L dâ Lei n' 5 811, de 11 de outubro de 1972

Art. 6', inciso l, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

art.6', inciso Il, da Ler n'5.811, de 11dê outubro de 1972.

Aí.6e da LeiComplenentàr 150. de 2015.

Art.6e da Lêi ne 5,889, de 8.6.1973,
art.60 da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art,60, § 10, da Lei 13,475/17.
Art.60. § 20. da Lei 13.475/1.7.
Art.6e, § 30 da MP 927.
Àrt,60, § 30, da Lei 13.475/17.
art,6a, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 6e, càput, da Lei nq 6.615, dê 16,12.1978.
Art,60, caput, da Leinc 9.719, de 27.11.98.
Art,60, câput, dô MP 927.
Art.6e, inciso l, dã Lei n'. 12.023, dê 27,08.2009.
Art.60, inciso ll, da Lein". 12.023, de 27.08.2009.

Art.6c, inciso ll, da Leine 5.811, de 11.10.72.
art.6c, inciso lll, da Lein'. 12.023, de 27.08,2009.
Art.6e, pàrágràfo úni(o, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art 6e, pará9raío único, dã Lei n! 9.719, dê 27 11.1998.

art.60-A da Lel na 10.101/2000.
Art. 6O e paráqrafo único da Consolidaçáo dâs Leis do Íràbâlho, com redaÇão conferidâ pela Lei 13'467111

Art.60, câput, da Lei 13,475/17.
art, 602 da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho, com redação confeÍida pela Lei 13 467117.

Art, 602, capLrt, da Consolidaçáo dâs Leis do Írabâlho
Árt. 602, parágrafo único, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.

Art.61, § 10, da Consolidàçáo dâ5 Leis doTrôbalho
Art. 61, § 2c, da Consolidêçâo das Leis doTrabalho,
Art. 61, § 30, da Consolidãçáo das Leis do Trabalho

Art.61, §2!, dâ Lei 13.475/17.
AÍt.61, §30, da Lei 13.475/17.
Art.61, câput, dà Lei 13.475/17.
Art.62, càput, da Lêi 13.475l17.
Ârt. 628, § 10, dâ Consolidação dàs Leis do Trabalho.

Art.63, côput, da Lei 13.475/17.
art. 630, § 3!, da Consolidâçáo das Leis do Trâbalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015

Art.630. § 3c, da Consolidàçáo dâs Leis doÍrabalho
Art. 630, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ârt, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 40. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 54, dà Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 630, §40, da Consolidaçáo dâs Leis do Trâbalho
Art.64, câput, da Lei 13.475/17.
Art.65, càput, da Lei 13.475/17,
Art. 66 dâ consolidaçáo das Leis do Trabãlho
AÍt.66, caput, da Lei 13.475l17.
Art.67, §24, da Lei 13.475117.
Art.67, caput c/c §1e, da Lei 13.475/2017.
Art. 67, caput, c/c ârt. 68, caput, da Consolidâção das Leis do Trabalho.

Art.67, caput, dà Consolidôção das Leis doTrabalho,
Art. 67, pará9râfo único, da Consolidação das Leis do Trabalho

Art. 68, §10, dâ Consolidação das Leis do Trâbalho, com redação conferida pela ['lP 905 de 11 de novembro de 2019

Art.68, caput, da Lei 13.475/17.
ÀÍt. 7' da Lei n' 605/1949.
Art.7e da Lei ne 605/1949 c/( ârt. 19 da LeiComplementar 150/2015.

Art. 70 inciso lt combinâdo com Aft. 8e § 1o e Art. 12 caput e incisos I e ll, dà i4P 936/2020.

art. 7a inciso ll combinado com Art. 80 e Ârts, 11 e 12, da Lei na 14.020 de 06/072020.
Art. 7e inciso ll da I\4P ne 1,045 de 2110412021.
Art. 7e inciso lll dâ IqP ne 1.045 de 2710412021.

Art.7!, s 1c, da Lei 13.475117.
Art. 7c, § 30 da lvP n0 1.o45 de 2-/ rc4no2l.
Art.70, §10. incisos le lldâ MP n0 1.045 de 27104/2021.

Art.70, §10, incisos l,ll e llldâ Lei nc 14,020 de 06/07/2020.
Art. 7e, câput, da Lei n0 14.o2o de 0610112o2o.

Art.70, caput, da Lei no 9.719, de 27.11 98.
ad.7e, caput, da [4P 936/2020.
AÍt. 7!. caput, da MP na 7.045 de 21104n021.
Art.7e. llle âlÍneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1!, da Lein0 14,020 de 06/07/2020

Art. 7a. t e alÍneâs ,.à.,, ,.b,.e ,,c,'combinâdo com o ãft. 11, §lc, dâ I\4P ne 1,045 de2710412021,

Art. 7!, lll, e alíneas "a", "b" ou "c" combinãdo com o art. 11 §1!, da MP 936/2020,

Art.7e, inciso l. da Lei nc 14.020 de 06/07/2020,
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Art.7!, inciso l, da MP 936/2020.
Art. 70. inciso L da MP na L045 de 2110412021.
Art, 7c, parágrafo único, da Lei ne 5.889, de 8.6,1973.
Art. 70, paÍágrafo úôico, dâ Lei ne 9.719, de 27.11.1998.
An. 7e, parágràfo único, inciso ll, da MP 936/2020.
art, 70 da Consolidação dâs Lêis do Trabalho,
Art. 71, § 1e, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho c/c art. 19 dâ Lei complêmentar 150, de 2015.

Art. 71, § lc, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 3e, da consolidaçáo dôs Leis do Trabalho,
Art. 71, § 4e, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redaçáo conferadâ pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 71, § 4!, da Consolidação das Leis do Trâbalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467/17

Art. 71. §5e , da Consolidâçáo das Leis do Trâbalho.

Art. 71, §50 dà CLT, com redação dada pelâ Lei 13.1032015,
Art. 71, §50, da Consolidaçáo dàs Leis do Írabalho.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Tràbàlho c/c art. 19 da Lei complementar 150, de 2015.

Art. 71, caput. da Consolidâção das Leis do Trabâlho,

art.71, caput. da Lei 13.475/17.
Art.72, câput. dâ Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
art, 73, § 1', da Consolidaçáo das Leis do Trabalho,

Art,73, §2o. da Lêi 13.475l17.
art.73, §3!, da Lei 13.475l17.
Art.73, §40, da Lei 13.475/17.
art.73, §5!, inciso l, da Lei 13.475/17.
Art.73, §5e, inciso ll, da Lei 13.475l17.
Art.73, §5!, inciso lll, da Lei 13.475/17
art,73, §5e, inciso lV, da Lei 13.475l17.
art. 73, caput, da Consolidaçáo das Leis do Tràbalho
Art. 74, §2e da CLT,

Art. 74. §3c da cLT.
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arr,74, câput, da Lei 13.475/17.
Art. 75-C dâ Consolidâçáo das Leis do Trabalho

Art. 75-C. §Ie, da ConsolidaÇáo das Leis do Trâbalho.

AÍt. 75-C, §20, da Consolidâção das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 75-8, da Consolidaçáo das Leis do Trâbâlho

Ârt. 76 da Consolidaçáo das Leis do Írabâlho
Art. 78, câput, da Consolidação das Leis do Trâbâlho

Art. 78, parágrafo único, da Consolidaçâo das Leis do Trabalho.

Art. 78, pãrágrafo único, parte íinal, da Consolidaçáo das Leis do Trâbâlho.

art. a'dâ Lei n'5.811. de 11 de outlbro de 1972.

Art.8' da Lei n" 605/1949.
Art. 80 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art T! e ârt, 9! da Portâria na 789 de 2,6 2014

art. 8c da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 70 e 9c da Portãria n! 789, de 2.6.2014,

Art.80 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art 7e, §3e, dâ Portâria nc 799, de 2,6.2014.

art,8e da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Aft. 8o dê Lei 6.019/74 c/c art. 7c, §20 e art. 90 dâ Portaria 789, de 02.06.2014

Art.80 da Lei n.§ 5.811, de 11.10.72,
Árt.8e dâ Leinc 5.889. de 8.6.1973.
Art.80 da Lei na 9.719, de 27.11.1998.
Art, 8o, § 10 da MP no 1.045 de 27ll4no2l.
ar,80, § lc, da Lei 13.475117.
art.80, § 20, da Lei 13.475/17.
Art. 80, § 2e, inciso l, dô Lei n0 14.020 de 06/07/2020,
Art,8!, § 20, inciso l, dà [1P 936/2020.
Art. 80, § 30 dâ Lei no 14.020 de 06/07/2020.
Art.80, § 3a, dâ Lei 13.475/17.
4d.80, § 3e, in.iso l, da [.lP no 1.045 de 27104/2021.

Art. 8e. § 30, inciso ll, da líP 936/2020.
Art. 8!, § 44, da Lei ne 14.020 de 06/0712020.

Art, 80, § 40, dê MP 936/2020.
Art.80. §4e, incisos te dô l4P ne 1.045 de 27104/2021.

Art.8e. §5a da MP ne 1.O45 de 2710412027.

Art. 80, §5a, da Lei n0 14.020 de 06/07/2020,
Art.8e, §5o, da LtP 936/2020.
Art. 8e. §6e da MP nc 1.045 de 2110412021

Art.8a, caput. da Lei ne 14.020 de 06/07/2020,
art. 8a, cãput, da Lei ne 4,680, de 18.6.1965,
art,8!, càput, da Lei ne 6.615, de 16.12.1978,

Art.80, caput, da MP 936/2020
Art.80, (aput, e §70 dâ MP nq 1.045 de 27104/2021,

Art. 82, parágrafo único, dâ consolidação das Leis do Trabalho
art,9', "caput", da Lei n'5.811, de tl de outubro de 1972

art.9a da Lei 6.019, dê 3.1.1974.
art. 9s dà Lei Complementar 150, de 2015.

AÍt.90 dà Lei no 4.680, de 18,6.1965.
Aft.90 da Lei no 605/1949.
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aít.9e do Oecreto n! 66.408, de 3.4.1970.
Art.9!, § 1e, da Leinc 5.889, de 8,6.1973.
A,1.90, § 20, da Leino 5.889, de 8,6.1973,
Art.90. § 5a.da Lein! 5.889. de 8.6.1973.
Art. 9o, §2a da Lei 6.01914, com â r€daçáo conferida pela Lei 13.429l17.
Art. 9e, alinêa "a", dâ Lei no 5,889, de 8.6.1973.
Art,9!, alineâ "b", da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art.9c, caput, da Lein§ 6.533, de 24.5.1978.
Art.9e, càput, do Decreto-Leinc 972, de 17.10.1969.
Art. 93 da Lei n0 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art.93, § 1e, da Lei ne 8.213, de 24.7.1991.
art. ne 413, inciso ll, da Consolidaçáo das Leis do Trâbâlho.
art.235-C, §1e da CLT, com rêdação dadà pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C, §2§ dâ CLT, com redaçáo dada pêla Lei 13,103/2015.
Art.4o dâ lei 6.019, de 3 de ianeiro de 1974, combinado com o ôrt. 12, ll, do Decreto n! 73 841, de 13 3 1971

Artigo 24 c/c art, 19 dà Lei 7.998/90,
Artigos 3e e 7s c/c ârtigo 24 dà Lei ne 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1a e 40 da Lei ne 7.418, de 16.12.1985, alteradê pelã Lei n0 7.619, de 30.9.1987, combinãdo com o art. 5c, càput, do oecíeto no

95.247, de 17.11.1987.
Arts. 10 e 8o da Lei ne 7.418, de 16,12,85, alterada pêlâ Lei n0 7,619, de 30.9.1987, combinado com o ârt. 40, caplt, do Decreto n0

9s.247, 17.11.1987.
Arts. 17, §30, e l9 da Lei Complementar ne 150/2015 c/c art. 153 da Consolldâção das Leis do Trabalho.

Arts. 17, caput, e 19 dâ Lêi Complementar ne 150/2015 c/c art. 130, § 10, da Consolidaçáo das Lejs do Trabalho.

Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portôria lnterministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 cêput da
CLT,
arts, 2a, §5!, inciso lll, e 19 dà Lei complementãr ne 150/2015 c/c ãrt. 75 da consolidaçáo dãs Leis do Trâbalho

Arts. 23, §3ç, e 19 da Lei complementar n0 150/2015.
aÍts. 23. §5o, e 19 da Lei complementar 150/2015.
arts. 24 ê 19 da Lei Complemêntar n0 150/2015.

Afts. 3c, 7e e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinàdo com arts. 5a, 6§ e 7a da Portaria 1.1292014.

Arts. 3r, 70, 80 e 24 dâ Lei 7.998, de 11/01/1990,
Afts. 5!; 60, § 2c e 14 da Lei n! 14.020 de 06/07/2020.
Afts. 5e. 6!, § 2e e 14 da MP 936. de 01/04/2020.
Lêi ne 10.101/2000, ãrt.60, pârágrâfo Único.

NR.O1 DISPOSIÇÔES GERAIS

NR.O3 EI4BARGO OU INTERDIÇÃO

NR"O4 SERVIÇO5 ESPECIALIZÂDOS ÊM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EN'I NlEDICINA DO TRABALHO

NR.O5 CO14ISSÁO INTERNA DE PREVENÇÁO DE ÂCIDENTES . CIPA

NR.O6 EQUIPA[4ENÍO DE PROTEÇÁO INDIVIDUAL. EPI

NR.O7 PROGRA[4A DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÔES

NR-09 PROGRAMÂ DE PREVENÇÀO DE RISCOS

NR.1O INSTALACÔES E SERVIçOS EM ELETRICIDADE

NR.1]. TRANSPORTE, MOVI[4ENTAÇÁO, ARI4AZENAGE14 EN4ANUSEIÔ DÉ INATERIAIS

NR.12 MÁQUINAS É EQUIPAMENTOS

NR.l3 CALOEIRAS E VASOS SO8 PRESSÁO

NR-14 FÔRNOS

NR.15 AÍIVIDADES E OPERAÇÔES INSÀLUBRES

NR.16 ATIVIDADÉS E OPERAçÔÉS PERIGOSAS

NR.17 ERGONOII4IA

NR.18 CONDIÇÔES E [4EIO AMBIENÍE DE TRABALHO NA INDÚsTRIA DA CONSÍRUÇÃO

NR.l9 EXPLOSIVOS
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAI,IÁVEIS

NR.21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIÔNAL NÀ MINERAÇÃO

NR.23 PROIEÇÁO CONÍRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÔE5 SANITÁRhS E DE CONFORÍO NOs LOCAIS DE TÂABALHO

NR-25 RÉSíDUOS INDUSTRIAIS

NR.26 SINALIZAÇÁO DE SEGURANÇA

NR.29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR.3O SEGURANÇA E SAÚDE NO ÍRÂBALHO AQUAVIÁRIO

NR-31 SST NA ÂGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÀO FLORESTAL E AQüCULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAUDE

NR.33 SEGURANÇA E SÂÚDE i]OSTRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR.34 CONDIÇÔES E MÊIO AMBIENTE DE ÍRABÂLHO NA INDUSTRIÂ DA CONSTRUÇÀO E REPARAÇÀO NÂVAL

NR.35 TRABALHO E[1 ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAúDE NO TRABALHO E14 E14PRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES Ê DERIVÂDO5

NR.37 SEGURANçA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÔLEO
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GOI|ERNO DO ESTADO DO PIAI-:i

PROCI.RÀDORL.I. GER{L DO ESTADO

CERTIDÃO QTIANTO A DÍYIDA ATIVA DO ESTADO

n" 220 10213 l.t 13000 I 30

(Enritida eur atençào ílo que dispõe n Irtstmçâo l§onttativn PGE/PI tto 01Õ2015)

IDE:TIFICAÇÀO DO(A) REQT:ERENTE

INSCRIÇÀO ESTADLIAL

02.131.413/0001-30

NO\{E.RAZÀO SOChL

LAR PAR\TY LTDA EPP
Ressalvaclo o direito tla Procrtt'adolis Geral do E,statlo de inscrever e cobral
os 6er.idos Íils, a leqnel'i1;1eulo do(a) interessndo(n), que, revendo os registros tta SeçÀo tle Divtda Ativa da Plocuradotia Ger'nl

do Estatlo {o Pinuí, I'eltÍiquei Dsdâ existil'elr uotle do(a) requelenÍe s(irrlâ ideutiíitado(a) até a prt§ente data e hot'átio, e' p&l'A

coustar, foi e[ritidn â pl'eseDte certidào.

divitlas que veuhatu n sel' apuratlâs, certilico pltra

19.{39.459-0

NPJi('PF

Procurarlorla Geral do EsÍado

Plocut'atloria Tributária

E\IITTDA VIA NTER\ET E}I Z6IOLI2O2Z, AS 14:40:54

VÁLIDA ATE 2610.l/2022

Chave para Autenticação : 6 I EB-2 9D4-636F-2266-8 83 C-63CD-925D-660-5
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁNN
n' 22020802 13 r413000 13001

Certidão emitida com base na Portaria GSF no 106106, de l2 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/02/2022, às 08:40:47

VÁLIDA ATE 09/0412022

Chave para Autenticação t 2832-C67D-FD66-BC0E-69F7-3 7D5- I 034-BF7E

nrzÃo socIAL
LAR PARATY LTDA EPP

ENDEREÇO

PCA DR SEBASTIAO MARTINS 290

BAIRRO OU DISTRITO

CENTRO

uuxrcÍrro
FLORIANO

CEP

64800000
FONE(S) N'(S) FAX (N)

CPF/CNPJ (N)

02.131.41 3/0001-30
TNSCRTÇÃo ESTADLIAL

19.439.459-0

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito pas-sivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se

em SITUAÇAO FISCAL REGULAR.

tr§TE DOCUMENTO NAO TIi VALIDADtr AN'['IIS DE SL]A .,{{JTENTICAç]AO VIA
NTNRNIL T, N() SI'TIi h ://wetrzrs.sellrz. i.gor'. brlcerti«laoS itu rCertidao.



-Cód. Contribui
21 0580

Nô do Alvará
29U2422

[Autenticaçáo]

Emiesão
31t1212022 14101t2022

ESTÂNO DO PIAUí

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO

SECRETARIA DE FINANÇAS

Validade
l-

lnscrição
21 0580

L-*- '

- Contribuinte

Endereso

Logradouro: PC DR SEBASTIAO MARTINS

Bairro. CENTRO

Cidade: FLORIANO

T Número: 290

CEP; 64800-CICI2

Estado: Pl

-. Atividade Principal

4781.4/OO-OO . COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACE§SORIOS

ObservaçÕes
O presente alvará somente concede ao requere nte o di:'.-,ic de localizaçáa e funcionamenlo.'Nâo sendo
válido õomo quitação de tributos

Dlrttora de Retetta

Matricula: 1161226?3

T

Nome; LAR PARATY LTDA

CPFIÇNPJ: 02.1 31.41 3/0001-30

Nome Fantasia: L{R PARATY

,--.4 h.-
aF cNPJ oó.554.067/ooot-54

Proço Pelrônio Portelo Nunes, S/N - Fone: {89) 35'15-1100
www.floriono. pi. gov. br



POOER JUOICÉRIO DO ESTADO DO HAUI
CORRÊGÉOERIA GERAL OÉ JUSNÇA
orsrRrB_utÇÃo DE í. GRAU
CERNDÁO ESTADUAL

GERTIDÀO N€GANVA DE FALÊNCú. CONCOROATA, RECUPERACÂO JUOICIAL OU
RECUPE RAÇÃO EX IRAJUOIC IAL

cERnoÃo " 2/r/a7218

RAZÁO SOCIAL:LAR PARAIY LÍOA EPP
Ct'tPJ: 021314t3000130, fr EPRÉSÊ}{IANfE LEGAL: OUALMÂ §OÂRES LlllA
ENOEREçO: PRAçA OR. §EBASTIAO MARN}IS. ã}O
BAIRRO: CENTRO. ITIUNICIPIO: FLORI,A'{O . PI

Êsla coíidào tem yilidade de 60 (3€t!ntal dia3.

CeÍldào eÍxtdâ em 10 de MâÍqo de 2022 às ll h 0o mrn

OASERVAÇÕES:

. Cerldào expedida gralurlaranle arm base ro Ptovimento n'0í3l?017 de Conegêdoria-
Gêral da Ju5Kâ do Estado do PÊuí:

. Ert. c.Ítidão rbÍ:no. rD.n:3 acÔEs DE FALÊNCIA' CONCORDÂTA.
INSOLVÊI{CIA CIVIL: RÉCUPERACÀO JUDICIAL OU RECUPERAçAO
ÉXÍRAJUDICIAL;

' Os dados n€ce6sáÍlos â emlê§ào de c€rtldào §âo Íomecldos pêlo solrc ante. 3êí1do dê
êxclusiva íê§pongebilidáde do {restinâtáÍio ou intere§sãdo a suâ conklênciá. inclusivê
quanlo â autônurldade da píôpÍla ctítldãô:

. Esta c€Ítdào não contsmpla os pÍoce63oa êm lramrteçào no 20 GÍau d6-luÍlsdqão- do
Tflbunal de Justrçá do E6iâdo do Praul. que dàvcÍào seÍ oblato d. c€Íti{râo ê8pceíica:

' Nâo oxrstc con?xáo com quálqucÍ oulra base dc dados dg lnstrtutÇâo pÚb1rc8^99.9991?
Recerla FedeÍai que vennque i identdade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ

EI

O Tnbunâl de Justrça do Êslâdg dc PÉu{ CERTIrICA OUE. revendo o§ Íeg§tro6 dê
drstíburçào d6 íertos mentrdos nos sjalêmaa ThemiSWeb, Íhem;swob Rscursal. PROJUDI.
Processo Judrcial Êlelrônico (PJerre Sistemâ ÊlelÍônico de Erecuçào UniÍic.do (SEEU).

ressâlvâdâs â8 ob§eívaçóe§ abatxo. NÃo coNsTA ACÔES DÉ FÀLÊNCIA CONCORDAT^
REÇUPERACÃO JUDICIAL OU RECUPERACÂO EXTBAJUDICIÂL. iNCIUSiVC ÍIOS JUIZADOS
ESPECTÁlS CÍVÊlS E CRIMINAIS (JECC'§), êm endamento nes unidedes iudiciáÍiâs do PodeÍ

Judrcráno éo Estado do P|aul cm deslayoÍ dê:

A a§lânlrcróâde dêsta 6âtldào podêrá 3cí confirmâdâ poE rntômêl no 3ltÜ do
ÍÍ,bunal de Justlça do É3tadb do Prãui (www.llpr lus br), llnk 'C-eírdâo
Neoatrva d! l'lhsláncr8' ceítrdâo No 2447216 CÔd'go vcÍlílcador
1851E C r184 F2485 7F9AE
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BALAiIçO PATRIMONIAL ANALIÍCO Ei/l 3íl122020
LAR PARAry LTDA . EPP

cNPJ 02.131.413/0001-30

Praça DT.SEBASTIAO MARTINS, 290 - CENTRO, Floriano Pl - CEP: 64800000

NIRE 22200181805 - 18/09/19S7

TIVO

ATIVO CIRCULANTE

DtsPoNlvEL 5.303.420,28 D

CAIXA GERAL

Caixa 4.939.696,0'1 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do Nordeste do Brasil S/A 4.262,65 D

APLICACOES FI NANCEIRAS

Banco do Brasil S/A - BB Autom. Émpresa 125.344'78 D

Banco do Nordestê S/A Conta Plus Fl 198.270,82 D

POUPANCA

Poupança OUROCAP 35.M6,02 D

ESTOOUES 814.461,99 D

MERCADORIAS P/REVENDA

Mercadorias p/Revenda 814.461,s9 D

flonano 31 dê dezembro de 2020
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Sob âs psnas da lei. dectâramos que es inÍoÍmaçó€s áquicontidas sáo veI(jâdeiras s nos rcsponsaiilizamos portodas €las.

As informaÉes Íorâm êxtlaídas da5íothâs no 0069 â OO73 do Liwo Diádo n" 011, CERTIFICADO A AUTENTICAÇAO EM 0205/2021 SOB O No 20210283602 3m

a2lo5t2a21.

MARIA DOS PRAZERES ROORIGUES D E SOUSA LIMA CONCEIÇÀO DE MARIA SOAR ES DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA
RG: 327.169 - SSP/Pl CPF:709.571.93$00

RG: 530.592 - SJSP/Pl - CPFr 216.E03.373-00
Contadora - CRC: 004799/0-2 / Pl



Página 2 de 8
BALANço parRtMoNtaL aNALhco EÍr 3ír'tz2o2o

LAR PARATY LTDA - EPP

cNPJ 02.131.413/0001-30

Praça DT.SEBASTIAO |\4ARTlNS,290 - CENTRO, Floriano Pl-CEP: 64800000

NtRE 22200't81805 - 18/09/1997 Folha:0002

120.28í,93 DATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS IMOVEIS

Terrenos

BENS MOVEIS

lnstalações

Maquinas e Equipamentos

Moveis e UtensÍlios

Computadores e Periféricos

(-)DEPRECIAÇÁO ACUiilULADA

Depreciaçáo Acumulada

120.281,93 D

77.000,00 D

84.577,15 D

10.550,25 D

13.100,00 D

4.050 00 D

68.995,47 C

Sob âs pônas da tei, dectaramos quê ss inÍormaçóes aqurcontidas sáo veÍdâdsras 6 no3 r$pon§eb izamo3 poÍ todai 3lâ3.

As infoÍ,náÉês Íoram eíÍâídas dâs Íolhas no 0069 a oo73 do Livío Diáfioô" 011, CERTIFICADO AAUTENTICAÇAO EMo2tg,t202t SOB O N0.20210283602 €m

02t0512021.

nonsno 31 de d€zembro de 2020

MARIA DOS PRAZERES RODRIGUES DE SOUSA LIMA
sócA ADMtNtSTRADoRA

RG:327 169 - SSP/Pl CPF:709.571.933-00

cÔNcEIÇÁo DE MARIÂ SOARES DE OLIVEIRA
RG: 530.592 - SJSP/Pl - CPF: 216.803.373-00

Contâdoíâ - CRC: 004799/0-2 / Pl



BALANçO PATRTMONTAL ANALÍTICO EÍú 31/1Z2O2O

LAR PARATY LTDA - EPP

cNPJ 02.131.413/0001-30

Praçâ DÍ.SEBASTIAO LíARÍlNS, 2S0 - CENTRO, Flo.iano Pl - CEP: 64800000

N|RE 222001 81 805 -',18/09/1997

97.867,46 C

ASSEDIO INDÚSTRIA E CONFECCOES LTDA

Página 3 de 8

Folha: 0003

97.867,46 C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

PANGUE PRODUÍOS ESPORTIVOS LTDA EPP

CAMBUCI S/A

JOAO FILISMINO NETO

REALTEX ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

MUNDI MERCANTIL IND, E COIVI, DE
MATERIAIS ESPORTIVOS EIRELI
iiIITTOTEX INDÚSTRIA E COIVERCIO OE

CONFECCOES LTDA
SAND BEACH IND DE CONFECCOES

GRUPO LUNELLI

ARENA COMIÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA-EPP
RQ INDÚSTRIA E COI/IERCIO DE
CONFECCOES LTDA
POLI SPORTS COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA

INDÚSTRIA DE CONFECCOES NEVES EIRELI
EPP
DALMOLIN CONFECCOES EIRELI - EPP

IMPACTO INDÚSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS EIRELI
KYLY INDÚSTRIA TEXTIL LTDA

MOI'ENTUS INDÚSTRIA E COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA
INDÚSTRIA DE BOLSAS TONIN DO NORDESTE
LTDA. (Filial-BA)
AJGS . INDÚSTRIA. COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO EIRELI

Floriano. 31 de dezembro de 2020

10.706,26 C

1.989,75 C

8.080,53 C

Í.634,85 C

1.830,70 C

7.656,40 C

3.141,92 C

1.458,54 C

1.621,63 C

3.672,24 C

6.043,69 C

6.901,09 C

3.938,20 C

Í.564,08 C

2.506,35 C

3.156,32 C

2.109,75 C

2.556,00 C

1.065,00 c

Sob as penâs dâ têi, dedârâmos qus as iníormâçóês aqurcontidâ3 Êáo voÍüadoúas e noB r.sponsabdizâmG por todas ôlâB

As inÍomaçoês íoram eírÊidas dss fothas n" ooô9 a 0073 do Livro Diánon"011 cERÍlFlcÂDo A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2021 SOBONc 2O2102A3602êm

o2to512021-

úARH oos pRAzERES RoDRlcuÉs oE sousA LIMA
SócA ADMINISTRADORA

RGr 327.169 - SSP/Pl CP F: 70 9.571 .933-00

CONCEIÇÃO DE MARIA SOARES DE OLÍVÉIRA
RG: 530.592 - SJSP/Pl - CPF: 216.803.37s-00

Contãdom - CRC: 004799/G2 / Pl

EXIGIVEL



BALANÇO PATRI]úONIAL ANAL|TICO EM 3ílíZ2O2O

LAR PARAry LTDA - EPP

cNPJ 02.131.413/0001-30

Praça OT.SEBASTIAO MARÍlNS, 290 - CENTRO, Florjano Pl - CEP: 64800000

Página 4 de 8

Folha: 0004

BETEL EIRELI

CONFECÃÔES ROLU EIRELI

CATIVA MS TEXTIL LTDA

CONTAS A PAGAR

Pró-LaboÍe a Pagar

SaláÍios a Pagar

Honorários Contábeis a Pagar

Aluguela Pagar

OBRIGACOES SOCIAIS

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Taxa Assistencial a Recolher

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

Simples a Recolher

IRRF a Recolher

PATRIi/tONIO LIOUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

N|RE 22200181805 - 18/09/1997

1.910,00 c

5.219,11 C

1.486.26 C

4A0,42 C

455,39 C

97,74 C

7.775,20 C

66,46 C

ô.140.296,74 C

6.140.296,?4 C

164.000,00 c

Sob as penâs da lêj, declaÍamos quê as inÍoÍmâÉes aqurcontdâs !áo v€Ídsdei€s e nos Íesponsabillzâmos porlodas elâ!.

As inÍormaçóes loÉm extraidâs das íolhss no 0069 â oo73 do Livro Diáno no 011, cERTlFlcADo A AUÍENTICÂÇÀO EM02tA5t2021SO8 0 N"' 20210283602 em

0205t2021.

Flonano. 31 de dez€mbÍo dê 2020

MARIA DOS PRÂZÉRES RODRIGU ES DE SOUSA LIMA ÓõNcEIÇÃo DE MARIA SOARÉS DE OLIVEIRA
RG: 530.592- SJSP/PI- CPF: 216-E03.373-00

Co.tadoÉ - CRC: 004799/G2 / Pl
sôctA AoMtNtsrRAooRÂ

RGr 327.169 - SSP/Pt CPF:709.571.933-00

3.653,74 C

2.759,U C

780,00 c

1.550,00 c



BALANçO PATRIMONIAL ANAL|TICO EM 31/tZ2O2O

LÂR PARATY LTDA - EPP

cNPJ 02.131.413/0001-30

Praça DT.SEBASTIAO l\4ARTlNS,290 - CENÍRO, Floriano Pl- CEP:64800000

NtRE 22200181805 - 18/09/19S7

Página 5 de 8

Folhai 0005

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO

Lucro do Exerclcio

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULÁDOS

62S.385.84 C

TOTAL DO P A S S I V O

Lucros Acumulados

Flodâno, 31 da dezêmbío de 2020

5.346.910.90 C

6.238,'í6,t,20 C

Sob as pênas dâ têi, dectaramos que as inÍoÍmaÉes âqui conüdas lilo vêÍdadsrras o noô râsponlab izâmos por toda! 6lâ3.

Às infoímaÉ€s Ío.am eíÍaidâs dasfothâs nô o0ó9 â oo73 do Livro Diáno no 011, cERTIFICÂDO A AUTÉNTICAÇÃO EM 0205/2021 SOB O No. 202102E3602 om

0210512021.

I!,4ARIA DOS PRAZERES RODRIGUES DE SOUSA L coNcÉtçÀo DE MARIA SOARES OE OLIVEIRA

sócA ADMINISTRADoRA
RG:327.169 - SSP/Pl CP F: 709.571 .933-00

RG: 530.592 - SJSP/PI- CPF: 216.803.373-00
Contâdora - CRC: 004799/G2 / Pl



DEMONSÍRA9ÃO OO RESULTADO DO EXERCíClo EM 3í/1UZ02O

LAR PARATY LTDA. EPP

cNPJ 02.131.,t13/0001-30

Prâçâ DT.SEBASÍ|AO MARTINS 290 - CENTRO, Floriano Pl- CEP: 64800000

NIRE 22200181805 - 18/09íS97

Página 6 de I

Fôlhâ 0001

RECEITA BRUTA DE VENDAS
Vendas a Vista

(.)DEOUÇÔES DAS RECEITAS
Devoluçáo de Vendas
lmposto Simples

RECEITAS FINANCEIRAS
Ju ros Ativos
Descontos Obtidos
Rendimento Aplicaçáo Financeiras

MERCADORIAS P/REVENDA
Estoque lnicial
Compras de Mercadoria a Prazo

C) Devoluçáo de Compras
C)Estoque Finãl

C)Bonificaçáo Brindes/Donativos

DESPESAS C/PESSOAL
13o Salário
Encargos c/FGTS
Feriâs
OÍdenados e Salários
Quebra de Caixa 10%
Multa Rescisória 40% FGTS

1.470.088,87
1.470.088,87

(240.433,321
(106.035,33)
( 134.397,99)

4.518,72
0,93

73,40
4.444,39

(389.0ss,04)
(824.084,65)
(381.965,48)

3.025,29
814.461 ,99

(532,19)

(60.485,43)
(5.701,50)
(4.328,89)
(5.936,80)

(42.437 ,26)
(551,69)

(1 .529,2e)

RêconheceÍnos 6 exâtidáo do presentê Demonslrativo íeâlizado em 31 dê dêzembro de 2020

Sob as p€nâs da lêi, declaramos quê âs inÍormaÉss equiconidas sào vedâdêiías ê nos rospon3âb izâmo6 portodás êlâô.

As infoÍmáÉes íoram €xtraíd63 des íolhas no 0067 á 006S do Livro Diáíio n" 011, CERTIFICADO A AUTENTICAÇAO ÉMOZO5tzO2t SOBON'20210283602êm
o2to5t20z1.

Flodâno. 3'l de dezêmbío de 2020

MAR|À Dos pRÂzERÊs RoDRtGUES DE sousA LIMA
sóclA AoMtNtsrRADoRA

RG: 327.169 - SSP/Pl CPÊ:709.571.933-00
RG: 530.592 - SJSP/Pl - CPF: 216.803.373-00

Contsdora - CRC: 004799/0-2 / Pl

coNcErÇÃo DE MARIA SOARES DE OLIVE



oEMONSÍRAÇÁO OO RESULTADO DO EXERCICIO EM lí/í22020
LAR PARATY LTDA - EPP

cNPJ 02.131.413/000'1-30

Prâça DT.SEBASTIAO MARTINS, 290 - CENÍRO, Floriano Pl - CEPr 64E00000

NIRE 22200181805 - 1E/09í997

Página 7 de 8

Folhar 0002

(108.445,00)
(1 .286,62)

(í 7.050,00)
(384,94)

(8.898,34)
(9.360,00)
(3.186,35)

(50.136,00)
(3.135,99)
(3.454,02)

(325,00)
(1't.227,74)

(34.779,19)
(77 ,46)

(393,50)
(34.308,23)

(11 .983,77)
(106,94)

(3.824,80)
(208, í 4)

(0,45)
(6.814,87)
(1.028,s7)

RESULTADO DO EXERCíCIO 629.385,84

Rê6nhecêmos a êxâtidáo do oÍêsêntê Demonslrâtivo, Íealizado êm 31 dê dêzêmbro dê 2020

Sob as penâs da lei. decls Íamo3 q ue a§ infoÍmâções aqui contldas sáo veÍdsdei.a3 s nos Íespon3ab lzamo3 poÍ tod6s slâs.

As inÍoÍmaçoes íorârn extrâidâs dasfothss n" ooá7 a 0068 do Livro Diário no 011, CERÍIFICADOA AUTENTICAÇÃO EM02to5t2o21SOB O N".20210283602 am

02t05t2021.

Floriano, 31 de derembÍo de 2020

MARIA DOS PRAZERES RODRIGUES OE SOUSA LIMA
SÔCIA ADMINISTRADORA

RG: 327.169-SSP/Pl CPFr 709.571.933-00
RG: 530.592 - SJSP/Pl - CPF: 216.803.373-00

Contádorâ - CRC: 004799/G2 / Pl

CONCEIÇÃO OE MARIA SOARES DE OLIVEIRA

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
Água e Esgoto
Aluguel de lmóvel
Despesas Diversas
Energia Elétrica
Honorários Contábeis
Material de Consumo
Pró-Labore
Seguros Lêgais
Telefone e Telex
Mensalidade Sindicato
Depreciaçáo

DESPESAS TRIBUTARIAS
lmpostos Municipais
lmpostos Estaduais
ICMS Antecipação Parcial

DESPESAS FINANCEIRAS
Juros Passivos
Despesas Bancarias
Multas e Moras
Juros e Multas lndedutiveis
Encârgos Financeiros
lR Aplicaçóês Financeiras



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LAR PARATY LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

Página 8 de 8

NomeCPF

CONCEICAO DE MARIA SOARES DE OLIVEIRA21 680337300

MARIA DOS PRAZERES RODRIGUES DE SOUSA LIMA709571 93300

CERTIFICO o REGISTRo B,t 07/O5/2O2L 11:09 soB }{' 20210309261.
PROTOCOLO: 210309261 DE 04/05/202t.
cóoroo ou venrrtclç.fo, 12103190811. clrP,r DÀ SEDE! 02131413000130
NrREr 22200181805. COM ETETTOS DO nEOTSTRO Wz 3L/L2/202O.
LÀR PÀRÀTC Í,rDÀ - EPP

MÀTSUS FR,ÀNCISCO SÀITTOS RUTINO VIEIRÀ
srcnnrÁn to - erur,

sw . ptautdigi t!1 . Pi . gov . br

À validadê deate documento, ae 1trptê6so, flcâ 6uJeito à comprovação de sua aulentlcidade noE rê8pêcElvoa poitals,
lnfomando sêua reapectivoa códigos de veriflcação.

('

JE-l.-

lv"_c"F_*

r DENT F|CAçÃO DO(S) ASSI NANTE(S)



Página 1 de 75
Folha: 000'1

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO

No de Ordem: 011

Contém este livro, 0074 folhas numeradas eletronicamente do número 0001 a 0074 e servirá de Livro

Diário, reÍerente à movimentaçáo contábil do período compreendido entrê 0110112020 a 3111212020 obtidas atrâvés

de processamento eletrônico com os lançamentos das operaçÕes próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Empresa i LAR PARATY LTOA- EPP

Endereçor Praça Dr. SEBASTÁO MARTINS,290

Bâirro: CENTRO,

Cidade: Floriano-Pl

CNPJ: 02.131.413/0001-30

lnscr.Estadual:'194394590

Órgáo de lnscriçáo; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO P|AUl, em 18 de setêmbro de 1997

No da lnscriÉo: 22200181805

Floriano, 02 de janeiro dê 2020

CEP: 64800000

MARIA DOS PRAZERES RODRIGUES DE SOUSA LIMA
SÓCIA ADI\,4INISTRADORA

RG; 327.169 - SSP/Pl CPFi 709.571.933-00

CONCEIÇÃO DE MARIA SOARES DE OLIVEIRA
RG: 530.592 - SJSP/Pl - CPF: 216.803.373-00

Contadora - CRC; 00479910-21 Pl



Página 74 de 75
Folha: 0074

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO

No de Ordem: 01'l

Contém este livro, 0074 Íolhas numeradas eletronicamente do número 0001 a 0074 e serviu de Livro

Diário, referente à movimentaçáo contábil do período compreendido entre 0110112020 a 3111212020 obtidas através

de processamento eletrônico com os lançamentos das operaçÕes próprias do estabelêcimento abaixo idêntificado:

Empresa : LÂR PARAry LTDA - ÊPP

Endereço: Praça Dr. SEBASTIÃO [ilARTlNS,290

Bairro: CENTRO,

Cidade: Floriano-Pl

CNPJ: 02.131.413/0001-30

lnscr.Estadual: 194394590

Órgão de lnscriçáoi JUNÍA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUl, em 18 de setembro de 1997

No da lnscrigãoi 22200181405

Floriano, 31 de dezembro de 2020

CEP: 64800000

I,,IARIA DOS PRAZERES RODRIGUÉS DE SOUSA LIMA CONCEIÇÁO DE MARIA SOARES DE OLIVEIRÂ
RG: 530.592 - SJSP/Pl - CPF: 216.803.373-00

Contadora - CRC: 00479910-2 I Pl
SÓCIA ADMINISTRADORA

RG: 327.'169 - SSP/PI CPFI 709.571.933-00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LAR PARATY LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

Página 75 de 75

NomeCPF

CONCEICAO DE MARIA SOARES DE OLIVEIRA21 680337300

MARIA DOS PRAZERES RODRIGUES DE SOUSA LIMA709571 93300

t
\

cERTrFrco I eurrxrrceçÃo wr 02/0s/2021 17:19:0{ 8oB N'
202L0283602.
PROTOCOLO! 2LO283602 DE 23/04/2021. NIRB: 22200181805.
Í.ÀR PÀRÀTY ÍJTDÀ - EPP

ríÀRIÀ GBI,SUITÀ DE SOUSÀ LENDRO TíBLO
ns8poNsÁvrr. nrr.l lutextrclçÃo

TERESTNÀ,02/05/2021

t*"çffJ

TDENTIF|CAÇÃO DO(S) ASS! NANTE(S)



LG = Ativo Circulante + Reâlizável a Longo Prazo
Passivo Circulânte + Exigível a Longo Prazo

LG= 6.117.882,27 + 0,00
97.867 46 + 0,00

LG= 62,5í

SG = Ativo Total
Passivo Circulantê + Exigivel a Longo Prazo

SG= 6.117.882,27 + 0,00 SG= 62,5'l
97.867,46 + 0,00

LC = AUvo Circulante
Passivo Circulante

LC= .117.882.27 + 0,00
97 867,46 + 0,00

LC= 62,51

l,l'.

L,{R P{R \ I\ I, I I),\ I-PP.

Mtrú dos P,.ôzcí€s RodriEuc! d. sous! Liúâ
§tia 

^dmrnistràdo,.,l



NorAS ExrLICATTvAS As DEMoNSTnaçÕes coNrÁsprs BI\4 01 DE JANEIRo
DE2O2O A 31 DE DEZEMBRO DE2O2O

I ) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa Lar Paraty LTDA, CNPJ n" 02.131.413 / 0001-30, com sede a Praça Dr. Sebastião

Marti-ns, n" 290, Centro, Floriano - PL

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária

brasileira.

4) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3. 1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a

data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo

método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades'

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo

regime de competência.



A empresa não conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, junto
à institu ições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não

apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de Rli 164.000,00, apresentando a seguinte composição:

Dijalma Soares Lima - R$ 82.000,00

Maria Dos Prazeres Rodrigues De Sousa Lima - Rl$ 82.000,00

7) PROPzuEDADE PARA INVESTIMENTO

Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida pelo

proprietário para auferir aluguel ou para valorização do imóvel.

8) EVENTOS SUBSEQT]ENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data

de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

Floriano-PI,3I de dezembro de 2020.

LAR PARATY LTDA EPP.

à+"+".-*:r,.^'t'6*'*
t M"ti" d* Pr:azcrrx Rodígucs dc So'na Lirna

Só<ia Àdmrni stndora



14t02120221626 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU í

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU| CERTIFICA qUE O PTOfiSS|ONAI

identificado no presente documento encontra-se êm situaçáo REGULAR neste Regional, apto ao
exercicio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art.25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

lnformamos quê a presente certidão não quita nem invalida quaisqueí débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste regi§tro, bem como náo atesta a

regularidade dos kabalhos técnicos elaborados pelo proflssionalda Contabilidade.

@
CONSELHO REGIONAL DE CONÍABILIDADE PI

Ccrtldào n.c: Pl/2022/00000717
Nomo: CONCEICAO DE MARIA SOARE§ DE OLIVEIRA CPF: 216.803 573{0
CRC/IJF n.' P|.00479s/O Câtogorlar ÇONTAoOR
Villdrdo: 15.05.2022
Flíâlldâd.: EDITAIS OE LICITAçÃO

ConÍirme a existência deste documento na página httpr/201 .33.23.'184/spwPUprincipal.htm, mediante
número de controle a segukl

CPF : 2't6.803.373{0 Controle | 8916.9229.95.13.1172

httpsi//boleto.crcpi.o.q.br/scripls/SOL_dhpvo3Pl.dlUlogin 1t1
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Demonctmção Fluxo de Calxa Método Dlreto

LAR PARATY LTDA. EPP

CNPJ 02.131.41310001-30 Folha: 0001

1t2§20 2l2020 3/2020 4t2A20

1 - Fluxos de Calxe das Atlvldrdel Opencioneis

(+) Rêoêbimênto de Clientes

(-) Pagamento de Fomeedorês

(-) Pagamento de EmPregados

{-) Pagamento dc lmPostoe

(*) Recabirnanto de Juror

(-) Pâgamsnto ds Juros

(-) Despesae Administrativas

Calxe Llquido Rerultsntê das Âüvldades Operaclonalt

2 - Fluxos de Caixa das AüÚdades do lnvesümento

C) Agulsição do lmobilizado

Gaixa Liquido Re$ultants dat Atividades de lnvectlmcnto

3 - Fluxos d6 Gslxa dac Atlvldades de Flnanclamento

(-) Pagamento de emPrÉetimoa

Galxa LÍquldo Re$ultanüê das Atlvldadel de Flnancirmento

Àumento Uquido de Calra e Equlvalantcr de Calxe (1+2+3)

Calra e equlvalentes de calra no lnicio do período

Catxa e equlvalenter de caixr no Íim do perfodo

Floriano, 31 de dezembro dê 2020
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243.340,27

CONCEICAO DE tvtARlq DE OLÍVEIR,A

RG: 530.592 - SJSPIP| ' I - CPF: 216.803.373.00

CofiüâdoÍ - CRC: lPt

Pr*ça DR. SÉBASTIÂO MÁRTIN§,433 B CENTRO' Flodano Pl

272.986,24

(120.004,04)

(20.597,80)

(40.453,79)

1.§§§,08

(6.424,58)

(23.439,E6)

63.821,29

(42.805,61)

{.t2.80§,61)

{6.063,65)

{6.06ü,96}
'14.762,03

0,00

14.762,03

379.194,89

(63.493,45)

(6.211,92)

l4't.122,ôz',)

1,981,78

(3.oee,82)

(23.908,57)

2{i}.340,27

35E.489,39

(67.081,40)

(13.744,06)

(43.825,00)

416,40

(812,17)

(25.864,67)

207,678,19

(41 .771 ,54\

(41.77'1,64)

0,00

0,00

í65.806,95

0,00

165.80e,96

459.418,31

(80.643,10)

(14.073,47)

(49.633,05)

§6§,48

(1.647,20)

(35.231,90)

278.754,17

0,00

0,00

27A.7é4,17

0,00

278.764,17

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

u3.340,27

0,oo
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especialda Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por MARIA GELSUITA DE SOUSA LENDRO MELO, sob a autenticidade no

12102995786 em 02/0512021, protocolo 210283602. Para validação de Autenticação dos Termos,

deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor
(http:/lwww. piau idi g ital.pi. gov. br) e i nformar o código de verif icação.

Nome Empresarial LAR PARATY LTDA - EPP

Munícipio:

Tipo de Livro: DIARIO

Número de Ordem 1'l

Período de Escrituração: 02t01 t2020 - 31 I 1 212020

21 680337300
coNcEtÇÃo DE MARIA SOARES
DE OLIVEIRA

MARIA DOS PRAZERES
RODRIGUES DE SOUSA LINTA

cBRTrFrco À ÀurBNTrcÀçÃo ÊÁ 02/05/2021 17:19;09 soB l{'
202L0293602.
pRoTocoLos 2L02835O2 DE 23/04/202t. CóOICO Or WnrrrctçÃo'
12102995786. NrRE! 22200181805.
ÍJÀR PÀRÀTY LTDÀ - EPP

MÀRIÀ GEI.SUITÀ
rsspoNeÁvrL

DB SOUSÀ IJENDRO I!ÍEIJO
nrr,e lurrutrclçÃo

TERESTNÀ, 02/05/202L

{t "çHH

222001 81 805Número de Registro

021314130001 30CNPJ:

Floriano

Pr004799/O-2

À walidadc d6rEs doc\Eênto, aê lnpreaao, fica ouJelEo à coaprovação d3 sua ruEêntlcLdadG not rraPactivot Portrlt
ráfomndo sêus rêEpêctívoa códlgoa dê varLfLcação

ffi

ldentificação de Livro Digital

,UCEP'
*|ffir8,'§r*

Assinante(s) Nome CRCIOAB
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Estado Do Maraúâo
PÍefeitura Municipal De São João Dos PâtoFMa

Avenida Geúlio vaÍga§, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.bl

unicef

A PREFEITURA ML]NICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS'MA - iNSCTitA NO CNPJ

n" 06.089.668/0001-33, com endereço na Av. Getúlio Vargas no 135 Centro, São João dos Patos -

MA, ATESTA para os devidos fins que, a empresa Lar Paraty LTDA, CNPJ n" 02.131.413/0001-

30, com sede a Praça Dr. Sebastião Martins, n' 290' Centro, Floriano - PI' REALIZOU
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO UNIFOR]T{ES E MATERIAIS
ESPORTIVOS, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. CONfOTME

C0NTRATOS N" 10701i2019, 1070212019, 1070312019, 1070412019, 1070s12019 e 10706/2019.

Atestamos ainda, que os serviços foram e estão sendo executados de forma satisfatória, não

existindo em nossos registros, até a presente data, qualquer fato que desabandone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações por ela assumidas.

Qtd. TOTALUndDesItem
Und 10utzltoI

Und 257
Und 100lásticoBambolê de3

5UndBaralho4
3 100undBermuda com lista na lateral

l5Und6 ueteBola de b
Und l57 uete of.Bola de b
Und 358 Bola de fut. Campo proficional

55UndBola de fut. Cam seml- rof.
65Undl0 Bola de fut. De cam of.
65Und1l Bola de futsal adulto
55UndBola de futsal adulto oft2
30UndBola de futsal feminino of.l3
40UndBola de handebol feml4

UndBola de handebol mascl5
Und 80t6 lásticoBola de
Und 8017 Bola de vole
Und 75l8 ara futebolBola
Und 55l9 Bola para futsal
Und 6020 a handebolBola
Und 922t ueimadoBola
Und 4522 Bola vole
Und 10Bolsa ti o ACS

40UndBolsa ti o FUNASA24
500UndBonés25

Par 8026 Bota couro

200Und

Calça Comprida vermelha c/ elástico no cós e
duas listas branca na perna esquerda e pintura
da edu ão e no bolso na ma direita27

50UndCalça em Brin caqui p/ agentes de endemias28

Página I de 3
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GOVTRNO PARTICIPATIVO

Estado Do Maranhão

Prefeitura Municipal De São João Dos Patos-Ma

Avenida Getulio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
gov.br

UN
rprçÁo

icef
loíl-lotó

29 futebol Und 150

Und 5030
Camisa em Brin m/longa pl agentes de

endemias
100Und31 Camisa p/ futebol
220UndCamisa para futebol32

Und 3700JJ Camiseta com gola redonda, para o pqq.iqo

Und 290034
Camiseta com gola redonda, para o projeto do
governo

Und 430035

Camiseta Branca com manga vermelho e

docote V com vivo vermelho
600UndCamiseta gola pólo36
1200Und37 Camiseta m/ curta

Und 21038 Camiseta m/

Und 00ll39
Camiseta vermelha c/ Gola redonda, Logotipo
do Mun

Und 8040 de chuva
t0Jg4l Cartão paruiuiz campo of.
55ParChuteira campo couro42
75ParChuteira campo sintética43

Par 75Chuteira p/ futsal44
450Und45 Colete treino

Und 50ância sanitariaColetes em Brin para vigil46
Und 50Corda de pular47
Par 8048 Cotumo cano I

300Und49 Crachá
40Und50 Cronometro

Und 20Dama51
l0Und52 Domino

881Und53 Etiqueta para tombo de
Und 180Jaleco branco54
Und 80Macacão tipo SAMU55

500Und56 Medalha
600Und57 Medalha grande

Par 810Meião para futebol58
Par 8059 fio 04Rede

25Par60 Rede futsal fio 04
Und 1504 lonasRede6l
Und 350Shorts p/ futebol62
Par 50Tênis para futsal63
Und 50Troféu 125 cm64
Und 175Troféu 145 cm65
Und 160Troféu 45 cm66
Und 175Troféu 65 cm67
Und 8568 Trofeu 75 cm
Und t75Troféu 95 cm69
Und 65Troféu artilheiro70

Página 2 de 3
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Estado Do Maranhão

Prefeitura Municipal De São João Dos Patos-Ma

Avenida Geúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 656ó5-000

www.saoioaodospatos.ma.gov.br

lÁo*hdd.§&À!odüeúM

40Und72 Troféu goleiro
Und 4073 Troféu honra ao mérito
Und 3074 Trofeu vice-campeão

l0Und75 Uniforme paraiúz

l0Und76
Bata brin com 3 bolsos falixa reflexiva e

logomarca do Municipio

71 Troféu Und 40

São João Dos Patos - MA, 17 de dezembro de 2020.

Souza

Prdeita Municipal
Gilvana

Página 3 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
ESTAOO DO PIAU|

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de TributaçâonoRnilo

PREFEITURA DO MUNTCIPIO DE FLORIANO

CERTIDÂO CONJUNTA NEGATIVÀ DE DÉBITOS

INTORMAÇÕES GERAI§ DO REAUERENTÊ:

ENDEREÇO: OR §EBASTIÃO MARIINS, 2SO

CIDA0E: Flonano ESTAOo: piaui

BAIRRô: CENTRo

CNPJ: 02.131.413/0001-30

ATIVIDADE 47814/00 - Comércio varejistâ de artigÕs do vestuário e âcessôrios

cERTtFICAçÂO

Res§alvado o direito dâ Fâzenda Pública Municipal inscrever e cobrâÍ débitos ainda não

registrados ou que venham a seÍ apurâdos conformê êstabelece parágrafo único do Aít. 302,

do crM, certilicamos que, veíificando os rêgistros da secretaria Municipal de Finanças,

constatâmos não existií pendências I débitos fiscais e dÍvida ativa am nomê do contribuintê
supraqualiflcado. consÊquentêmêntê, a traínil8ção dê cobrança tributáriâ, contra o refêrido
contribuinte, em cârtôriôs dos feitos da fazenda.

DIRETORIA DÀ RECEIÍA
DTRETORIA DE FtSCAL|ZAÇÀO

PROCURADORIA GERÂL DO MUNICiPIO

No 005099/2022
Emitida via lnternel em: A4iA3l2O22

Vál,da até: O2nü2A22

www.fl oriano.pi. gúv. bÍ

REAUERENTE / INTERESSAOÔ:

RAZÂO SOCIAL: LAR PARÂTY tÍOA EPP

NOME FANTASIA: LÂR PARAry

I


